
ODia Internacional da
Não-Violência contra
as Mulheres foi lem-

brado, ontem, no Poder Le-
gislativo, com a realização de
um Grande Expediente Espe-
cial proposto pela deputada e
presidente da Comissão de
Defesa dos Direitos da Mu-
lher da Casa, deputada Elina
Carneiro (PSB). O encontro
também comemorou o início
da Campanha dos 16 dias de
Ativismo pelo Fim da Vio-
lência contra as Mulheres,
que começou no último do-
mingo (25), e prossegue até
10 de dezembro. O primeiro
vice-presidente da Alepe,
Izaías Régis (PTB), co-
ordenou a abertura do even-
to.

De acordo com Régis, 135
países posicionam-se contrá-
rios às agressões que ferem o
direito feminino. "Ao promo-
ver essa reunião, a Casa con-
firma todo o apoio a ações

que garantam a defesa da
mulher no Brasil e no mun-
do", afirmou, lembrando o
assassinato das irmãs Pátria,
Minerva e Maria Tereza, na-
turais da República Domi-
nicana, durante a ditadura do

general Leônidas Trujillo. As
reações de repúdio ao crime,
segundo Régis, resultaram na
proclamação do dia 25 de
novembro, data do crime,
como o Dia Oficial da Não-
Violência contra a Mulher.

"É indiscutível que a cri-
minalidade contra a mulher
seja um fenômeno que atinja
todas as classes sociais, gera-
ções e etnias. Sem dúvida,
essa prática é uma questão
social e uma das formas mais

perversas de discriminação,
porque fere os direitos huma-
nos, destrói sonhos e afeta a
dignidade. É a expressão
mais clara da desigualdade
social, racial e de poder entre
homens e mulheres", enfa-
tizou Elina Carneiro. 

A parlamentar ainda
informou a participação do
colegiado, em parceria com o
Executivo, da Campanha
Homem que é Homem não
Bate em Mulher. O movi-
mento será lançado no sába-
do de Carnaval e seguirá até
o fim de março de 2008. Será
a segunda edição do evento e
a primeira com a participação
da Comissão da Alepe.

A delegada da Mulher,
Beatriz Gibson, destacou que
"o Estado e a sociedade pre-
cisam se unir a fim de acabar
com a covardia contra o sexo
feminino, como a violência
doméstica". Beatriz citou a
existência de quatro delega-

cias de proteção à mulher em
Pernambuco, instaladas em
Santo Amaro (24 horas) e
Prazeres, na Região Metro-
politana do Recife, Caruaru e
Petrolina, no Interior.

Durante o evento, foi exi-
bido o vídeo da Campanha
Basta de Violência, idealiza-
do pelo governo do Estado,
por meio da Secretaria da
Mulher. Ainda foram exibi-
dos os spots da campanha da
ONG feminista Agende, com
o tema Exija seus direitos,
que serão exibidos pelas
emissoras de rádio do País.

As deputadas Isabel Cris-
tina (PT), Miriam Lacerda
(DEM) e Terezinha Nunes
(PSDB) acompanharam a so-
lenidade, que também contou
com a presença de represen-
tantes do governo do Estado,
das prefeituras do Recife e de
Jaboatão dos Guararapes,
além de várias entidades
civis.

Os atos de agressão que
vêm sendo cometidos contra
mulheres de todo o País, em
especial de Pernambuco,
também foram alvo de de-
bate no Pequeno Expediente.
A programação da Campa-
nha 16 dias de Ativismo pelo
Fim da Violência contra as
Mulheres, que, no Brasil,
ocorre entre 20 de novembro
e 10 de dezembro, foi
destacada pela deputada
Teresa Leitão (PT). O tema
também foi abordado por
Terezinha Nunes (PSDB),
que registrou o caso da
menor presa numa cela com
homens, no Estado do Pará, e
a "complicada situação" por
que passam as presas da
Colônia Penal Bom Pastor,
no Recife.

As datas significativas na

luta pela erradicação da vio-
lência contra as mulheres,
compreendidas no período da
Campanha, foram detalhadas
por Teresa. As ações, que, em
nível mundial, iniciam em 25
de novembro, Dia Internacio-
nal da Não-Violência contra
as Mulheres, atingem, ainda,
o Dia Mundial de Combate à
Aids (1º de dezembro); Mas-
sacre das Mulheres de Mon-
treal, no Canadá (6 de de-
zembro); e o Dia Interna-
cional dos Direitos Humanos
(10 de dezembro). 

"Aqui, as ações começam
mais cedo, em 20 de novem-
bro, Dia Nacional da Cons-
ciência Negra, que lembra a
inserção do negro na so-
ciedade brasileira e a luta
contra a escravidão. A Cam-
panha 16 dias pelo Fim da

Violência contra as Mulheres
completa 17 anos e será
realizada em 135 países com
o apoio da Organização das
Nações Unidas (ONU). Este
ano, no Brasil, terá o slogan
Exija seus direitos. Está na
Lei. Lei Maria da Penha,
com o objetivo de alertar a
população sobre a violência
doméstica e familiar. A edi-
ção 2007 traz como tema
central o papel da sociedade
na aplicação e implementa-
ção dessa legislação", disse.

De acordo com Terezinha
Nunes, o caso da adolescente
de 16 anos colocada numa
cela com 20 homens  pro-
vocou repercussão interna-
cional. "O episódio envergo-
nha a todos. Para nossa
perplexidade, o Estado é
comandado por uma mulher,

a governadora Ana Júlia
(PT). Foi o assunto da se-
mana e houve diversas notas
de repúdio contra a postura
da governadora que deixou
uma menor ser trancafiada
numa cela e abusada pelos
presos. A bancada feminina
da Alepe não pode se calar. É

preciso que a Casa faça uma
moção de repúdio", propôs. 

A audiência realizada
pela CPI do Sistema Carce-
rário, da Câmara Federal, na
última semana, em parceria
com a Comissão de Defesa
da Cidadania da Alepe,
também foi registrada por

Terezinha, que preside o
colegiado. Na ocasião, os
deputados federais afirma-
ram estar estarrecidos com a
situação da Colônia Penal
Feminina Bom Pastor, prin-
cipalmente com a existência
de crianças acompanhadas
das mães nas celas. "Solici-
taram ao secretário de
Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, Roldão
Joaquim, que se compro-
metesse a, antes do fim de
ano, tomar providências. Os
deputados disseram nunca
terem visto uma penitenciá-
ria com crianças nas celas,
onde sequer se consegue
respirar e onde há casos de
tuberculose. Em quase todo
o País, as mulheres estão so-
frendo horrores nas peniten-
ciárias", salientou a tucana.

Diário Oficial
Estado de Pernambuco

Ano LXXXIV NO 214 Recife, terça-feira, 27 de novembro de 2007Poder Legislativo

Solenidade marca Dia da 
Não-Violência contra as Mulheres

Deputadas detalham programação

Evento comemora o início da campanha pelo fim desse tipo de crime
RINALDO MARQUES

INICIATIVA - Elina (tribuna) propôs Grande Expediente que reuniu especialistas no tema
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REPÚDIO - Teresa Leitão (PT) e Terezinha Nunes (PSDB)



Criado logo após a pro-
mulgação da Cons-
tituição Brasileira de

1988, o Centro Brasileiro da
Criança e do Adolescente –
Casa de Passagem – recebeu,
ontem, homenagens da As-
sembléia Legislativa pelos 18
anos de existência, durante
reunião solene proposta pelo
deputado Isaltino Nascimen-
to (PT). A entidade, que ini-
cialmente atendia às meninas
de rua, assiste, atualmente, a
jovens entre 7 e 24 anos de
idade em situação de risco,
além de suas famílias. "Os re-
sultados são notáveis", disse
o deputado Sílvio Costa Fi-
lho (PMN), que presidiu a so-
lenidade. O parlamentar tam-
bém parabenizou Ana Vas-
concelos, Cristina Mendonça
e Nilvana Castelli, fundado-
ras da instituição.  

Para Nascimento, a Casa
de Passagem é motivo de or-
gulho para os pernambuca-
nos. "Ciente da importância
do trabalho, a Casa Joaquim
Nabuco rende homenagens
aos que somam esforços para
ver esse projeto social seguir
em frente", observou, desta-
cando que a fundação da enti-
dade, em 2 de janeiro de
1989, coincidiu com a extin-

ção do Código de Menores e
a implantação do Estatuto da
Criança e do Adolescente
(ECA).

Cristina Mendonça agra-
deceu, ressaltando que a ho-
menagem é o reconhecimen-
to ao trabalho da entidade.
"Foi um sonho construído
com muitas mãos", frisou,
ressaltando o perfil pioneiro
no atendimento a meninas de
rua no Recife. "Começamos
a olhar as meninas de rua

exploradas sexualmente ain-
da em 87. Na época, houve a
preocupação de resgatar es-
sas crianças, de torná-las ci-
dadãs e agentes da própria
história", explicou. 

Sandra Lúcia da Silva, da
comunidade de Paratibe, e
Izamir Araújo, da comuni-
dade Alto da Bondade, rela-
taram as experiências na ins-
tituição. "Conquistei vários
espaços graças à Casa de Pas-
sagem", comentou Izamir.

Também foi apresentado um
vídeo institucional da Casa
de Passagem e o Grupo Me-
ninas, da peça teatral O Bo-
lero de Raquel II, recitou o
poema Fala de um homem
nascido, do poeta Antônio
Gideão. Atualmente, a enti-
dade assiste a 16 comunida-
des em situação de risco, ofe-
recendo cursos profissiona-
lizantes e formando multipli-
cadores de informação, entre
outras atividades.
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RECONHECIMENTO - Cristina Mendonça ao lado de Isaltino Nascimento e Sílvio Costa
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O Brasil não tem condi-
ções de enfrentar uma guerra.
Essa é a opinião do deputado
Maviael Cavalcanti (DEM),
que falou, ontem, sobre a
situação das Forças Armadas
do País. O parlamentar citou
reportagem publicada, no
início deste mês, na Revista
Veja, mostrando a decadência
do poderio bélico brasileiro.

"A insatisfação é geral.
Além de os salários estarem
regredindo, não há condições
de trabalho, porque os equi-
pamentos são ultrapassados.
Os navios de guerra se resu-
mem a um. Os tanques de
guerra são de 1945 e, quanto
aos aviões, não precisamos
nem falar, pois todos sabem
como está a aviação bra-

sileira", lamentou. O inte-
grante do Democratas disse,
ainda, que as Forças
Armadas estão preocupadas
com o que pode acontecer ao

País, se for preciso enfrentar
uma guerra.

Para Cavalcanti, a preocu-
pação da defesa brasileira
tem origem nas recentes pro-

vocações do presidente da
Venezuela, Hugo Chávez,
aos países da América do
Sul, o que poderia deflagrar
um conflito. Cavalcanti
comparou o
comportamento de Chávez
ao de Hitler, quando assu-
miu o poder na Europa.
"Estamos com um irres-
ponsável à frente da Vene-
zuela, que já provocou até o
Brasil, quando falou do
Congresso Nacional. Sema-
na passada, depois de fazer
provocações durante a reu-
nião da qual participava a
Espanha, alfinetou também
a Colômbia. Apelo à Presi-
dência da República e ao
Congresso para que invistam
nas Forças Armadas".

ALERTA - Maviael citou matéria publicada na Revista Veja
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EURICO E QUEIROZ - Na busca pelo entendimento
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Casa de Passagem, 18 anos
de luta pela cidadania

Falta de investimento nas
Forças Armadas preocupa

A chegada de vários
projetos do Poder Execu-
tivo na Assembléia Legis-
lativa levou o deputado e
presidente da Comissão de
Justiça, José Queiroz
(PDT), e o líder da
Oposição, Pedro Eurico
(PSDB), a analisarem a
questão. De acordo com
Eurico, o governador
Eduardo Campos (PSB)
encaminhou 32 proposi-
ções, em regime de ur-
gência "que merecem ava-
liação detalhada". "Gosta-
ria de pedir que esta Casa
respeite o prazo legal para
a apresentação de emen-
das, que expira hoje (27),
às 18h, inclusive para
matérias que são objeto de
divergências nas Comis-
sões", esclareceu. As ma-
térias foram publicadas no
Diário Oficial, na última
quarta-feira (21)

O oposicionista enfati-
zou que a complexidade
das matérias se deve aos
assuntos abordados, como
natureza tributária, fiscal,
administrativa, entre ou-
tros. Para o deputado, as
propostas devem reper-
cutir na arrecadação de
vários municípios e na vi-
da dos cidadãos. Os se-
cretários estaduais da Fa-
zenda, Djalmo Leão, e de
Administração, Paulo Câ-
mara, participam, hoje, da

reunião da Comissão de
Justiça para debater os
projetos.

Eurico registrou que,
desde o último domingo,
estuda as proposições,
entre elas, o Projeto de Lei
Complementar nº 413/07,
dispondo sobre a compe-
tência e atribuições da
Corregedoria Geral da
Secretaria Estadual de
Defesa Social e estabele-
cendo normas disciplina-
res aos agentes de segu-
rança penitenciária. "Nun-
ca vi tamanha disparidade
e agressão contra direitos
individuais previstos na
Constituição", frisou.

José Queiroz, entretan-
to, disse que busca o en-
tendimento. "Pretendemos
agir democraticamente e,
no que for possível, aper-
feiçoar os projetos, bus-
cando benefícios para a
população", afirmou. Ele
também se referiu ao tra-
tamento "diferenciado"
concedido aos deputados
da Oposição, pelo governo
passado. "Na época, rece-
bemos muitos projetos no
último dia de trabalho
legislativo", lamentou
Queiroz.

Ainda durante o Pequeno
Expediente, a deputada Te-
rezinha Nunes (PSDB) foi
solidária aos questionamen-
tos de Eurico.

Projetos do
Executivo

repercutem 
no Plenário

Parlamento homenageou entidade pelo trabalho social

Urgência

Defesa
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Copa Globo Nordeste
recebe destaque

A 3ª Copa Globo Nor-
deste de Futsal foi consi-
derada pelo primeiro-se-
cretário da Alepe, deputa-
do João Fernando Couti-
nho (PSB), como uma ini-
ciativa de grande impor-
tância para a região, por
promover a interação entre
vários municípios. O so-
cialista lembrou a com-
petição, durante o Pequeno
Expediente da Casa, e
parabenizou a emissora e
as empresas que colabora-
ram para a realização da
Copa. O jogo final acon-
teceu no último sábado. O
grande vencedor do torneio
foi o time de Ribeirão,
Zona da Mata, que goleou
o Itambé por 4 X 0.

"Acredito que iniciativas
como essa são de grande
relevância para o esporte e

para as cidades, porque,
além de promover o inter-
câmbio esportivo, pode
combater a criminalidade. A
Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco (Chesf) e
as empresas das bolachas
Club Social e dos produtos
Bem-te-vi estão de parabéns
por firmarem parceria com

a Rede Globo e fomentarem
a iniciativa", declarou Cou-
tinho. 

A Copa começou no dia
26 de setembro e teve 42
equipes de Pernambuco. Os
jogos foram realizados em
cinco sedes: Recife, Cabo
de Santo Agostinho, Carpi-
na, Condado e Vitória.

Futsal

ELOGIO - João Fernando falou sobre importância da ação
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Isaltino lamenta acidente
no Estádio da Fonte Nova
O acidente no Estádio da

Fonte Nova, em Salvador
(BA), que provocou a morte
de pelo menos sete pessoas e
feriu outras repercutiu no
Plenário. Ontem, o deputado
Isaltino Nascimento (PT)
lamentou o fato e chamou a
atenção para a situação dos
estádios pernambucanos.
"Felizmente, ainda não tive-
mos casos semelhantes, mas
precisamos ficar atentos. O
Arruda foi considerado, de
acordo com um relatório
divulgado, no último dia 10

de novembro, pela Confe-
deração Brasileira de Futebol
(CBF), como o 50 pior estádio
do País", informou. 

A tragédia na capital baia-
na aconteceu na noite de do-
mingo, durante a festa de
classificação do Bahia para a
Série B de 2008. O estudo da
CBF apontou o Fonte Nova

como um dos piores entre os
29 estádios vistoriados pelo
Sindicato Nacional das
Empresas de Arquitetura e
Engenharia (Sinaenco).     

De acordo com o petista, a
sede nos Aflitos e na Ilha do
Retiro estão em melhor situa-
ção, "mas não muito confor-
táveis". Nascimento sugeriu a
formação de uma comissão
suprapartidária na Casa, a fim

de visitar os estádios e con-
versar com os órgãos respon-
sáveis e a Federação Pernam-
bucana de Futebol. "Pre-
cisamos nos debruçar sobre a
questão imediatamente", ar-
gumentou, alegando que é
preciso aproveitar o intervalo
entre o término do Cam-
peonato Brasileiro e o início
do Campeonato Pernambu-
cano.    

Tragédia

RISCO - Autoridades precisam vistoriar clubes locais
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Aberto 10 Seminário sobre Assistência
Técnica e Extensão Rural Pesqueira
Promovido pela Comissão de Meio Ambiente da Alepe e pela Pescater-Nordeste

O1º Seminário sobre
Assistência Técnica e
Extensão Rural Pes-

queira, promovido pela Co-
missão de Meio Ambiente da
Assembléia e a Pescater –
Nordeste, teve início ontem,
no Seminário Cristo Rei, em
Camaragibe. A Pescater-
Nordeste é formada por
representantes de organiza-
ções governamentais e não-
governamentais que foram
preparados no curso promo-
vido, em novembro do ano
passado, pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário e
pela Secretaria Especial de
Aqüicultura e Pesca da Pre-
sidência da República.

O evento reuniu represen-
tantes do Governo Federal,
Fundaj e outras instituições
envolvidas em ações agro-
ecológicas, pesca artesanal,
aqüicultura de base ecológica
e familiar, economia popular
e solidária. O encontro segue
até sexta-feira e conta, ama-
nhã, com a presença do
ministro da Secretaria Espe-
cial de Aqüicultura e Pesca,
Altemir Gregolin.

O objetivo é fortalecer a
Pescater e apresentar so-
luções contra o enfraqueci-
mento da pesca, motivado
pela poluição do meio am-
biente marítimo e dos rios,
além de promover o desen-
volvimento sustentável. O re-
presentante do Ministério do
Desenvolvimento Agrário,
Cássio Trovatto, apresentou

quais são os critérios estabe-
lecidos para a formação de
políticas públicas de assistên-
cia técnica e extensão rural
pesqueira, incentivada pelo
Governo Lula. Segundo Tro-
vatto, somente a integração
das organizações à Rede de
Assistência Técnica e Exten-
são Rural (Ater) vai forta-
lecer o papel dos técnicos na

orientação e educação am-
biental permanente. Cássio
informou que, hoje, pelo me-
nos 35 instituições compõem
o Comitê de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural Pes-
queira.

O representante da Secre-
taria Especial de Aqüicultura
e Pesca da Presidência da Re-
pública, Marcílio Lucena, re-

latou as mudanças na política
de assistência à pesca desde
os anos 70. Segundo ele, en-
tre 1989 e 2003, houve o
abandono dos pescadores e
agricultores familiares. Um
seminário, realizado no dia
31 de outubro de 2003,
elaborou as primeiras diretri-
zes para a gerência coopera-
tiva.

A presidente da Comis-
são de Meio Ambiente da
Assembléia, deputada Ceça
Ribeiro (PSB), lembrou que
existem diferenças culturais
entre pescadores e agricul-
tores que precisam ser le-
vadas em conta. “Os tra-
balhadores da agricultura já
estão organizados historica-
mente em movimentos so-
ciais, que vem acontecendo
aos poucos com os que vi-
vem da pesca”, ponderou. 

Para a socialista, “a
vinda do ministro Altermir
Gregolin a Pernambuco vai
permitir que ele reconheça
as diferenças entre a pesca
oceânica, que vem re-
cebendo incentivos do Go-
verno, e a litorânea”. Des-
de o ano passado, quando
foi realizado um encontro
para tratar políticas pú-
blicas para a piscicultura
de susbsistência, no Rio
Grande do Norte, a Comis-
são de Meio Ambiente da
Assembléia reforça a im-
portância de iniciativas
que consolidem a pesca fa-
miliar.

CAMARAGIBE - Ceça Ribeiro cobrou políticas públicas que promovam a atividade litorânea na região

MOISÉS BARBOSA



A instalação da multina-
cional Novartis, que produz
vacinas, em Goiana, mu-
nicípio da Mata Norte de
Pernambuco, motivou o
pronunciamento do deputa-
do André Campos (PT). O
parlamentar falou sobre o
investimento que será feito
no Estado, cerca de US$
500 milhões, e destacou o
trabalho de deputados fede-
rais pernambucanos que
contribuíram para a vitória
do Estado na disputa pela
instalação da multinacional,
travada com Cingapura e
Itália.

"Fui testemunha do pri-
meiro contato com o Go-

verno do Estado, pois
estava presente quando o
deputado federal Wolney
Queiroz entregou ao go-
vernador o protocolo de
intenções da Novartis, há
seis meses", afirmou o
petista, que acrescentou:
"parabenizo o Governo Es-
tadual, Armando Monteiro
Neto e Wolney pela ini-
ciativa". 

A Novartis é uma mul-
tinacional suíça e tem fá-
bricas nos Estados Unidos,
Inglaterra, Itália, Índia e
Alemanha, produzindo va-
cinas contra raiva, polio-
mielite, meningite e gripe,
entre outras.
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Ainclusão da Asso-
ciação do Sítio Ca-
bo do Campo, lo-

calizado no município de
Jupi, no Programa Leite de
Pernambuco foi solicitada,
ontem, ao secretário de
Agricultura e Reforma
Agrária, Ângelo Ferreira,

pelo deputado Esmeraldo
Santos (PR).

Para o parlamentar, esse
é um dos mecanismos
mais valiosos para as co-
munidades carentes do Es-
tado. "A ação obteve apro-
vação maciça, pois benefi-
cia centenas de famílias

que não dispõem de recur-
sos para alimentar seus
filhos", frisou. A cidade de
Jupi, na microrregião de
Garanhuns, fica a 196 qui-
lômetros do Recife e tem
aproximadamente 12.495
habitantes.

Segundo o republicano,

o governador Eduardo
Campos tem investido na
área social. "A tendência é
melhorar beneficiando os
menos favorecidos", ava-
liou, pedindo que a Se-
cretaria de Agricultura e
Reforma Agrária atenda à
reivindicação.

JUPI - Para deputado republicano, mecanismo beneficia centenas de famílias carentes no Estado de Pernambuco
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O crescimento econô-
mico do município de
Santa Cruz do Capibaribe,
no Agreste, tem aumen-
tado a necessidade de um
campus avançado da Uni-
versidade de Pernambuco
(UPE). A avaliação é do
deputado Antônio Figuei-
rôa (PTB). Ontem, o par-
lamentar defendeu a me-
dida, explicando que ela
beneficiará toda a região.
"A unidade facilitará o
acesso de moradores das
cidades adjacentes, como
Taquaritinga do Norte,
Brejo da Madre de Deus,
Toritama, Jataúba e Ver-
tentes, a um ensino de
qualidade", comentou.

De acordo com Fi-
gueirôa, Santa Cruz do
Capibaribe é uma das ci-
dades mais importantes do

Pólo de Confecções e a
implantação do campus
contribuirá, ainda mais,
com o desenvolvimento

regional, uma vez que
privilegiará as tendências
locais. "O Programa
Campus Avançado com-
põe um leque de ações,
cujo objetivo principal é
estabelecer relações de
parceria entre a univer-
sidade e a sociedade.”
Atualmente, muitas pes-
soas têm que se deslocar
para outros lugares para
poder continuar estudando
após concluir o segundo
grau.   

O deputado ressaltou
que entrou em contato com
a Secretaria Estadual de
Ciência e Tecnologia e com
a reitoria da UPE para tratar
o assunto. 

CRESCIMENTO - Figueirôa quer parceria com UPE

RINALDO MARQUES

NEGOCIAÇÃO - Petista lembrou empenho dos políticos

RINALDO MARQUESPrograma do leite para
o Sítio Cabo do Campo

Santa Cruz do Capibaribe
aguarda campus universitário

André Campos elogia
conquista da Novartis

Benefício foi solicitado pelo deputado Esmeraldo Santos

Vacina

O encerramento da festa
de Nossa Senhora da Apre-
sentação da Escada, pa-
droeira do município, lo-
calizado a 58 quilômetros
do Recife, foi destacada,
ontem, pelo deputado Al-
berto Feitosa (PR). O
último dia de celebrações
foi marcado por uma missa
e uma procissão, que reuniu
mais de oito mil pessoas,
segundo o republicano. O
evento é comemorado entre
os dias 15 e 25 de no-
vembro.

"A missa reuniu fiéis
locais e das cidades cir-
cunvizinhas, além de filhos
ausente do município", fri-
sou, registrando a presença
do deputado federal Ino-
cêncio Oliveira; do prefeito
de Escada, Jandelson Gou-
veia, e a mulher, Mary Fi-
delis; dos juízes da Co-
marca Cláudio Américo e
Arnaldo Spera; do presi-

dente da CDL, Reginaldo
Melo, e esposa; entre outras
personalidades.

Feitosa também citou a
fraternidade, solidariedade
e fé da população da cida-
de. "As pessoas levaram
donativos para serem distri-
buídos nas comunidades de
baixa renda, por meio do
pároco Valdir Bezerra",
comentou.

APOIO - Alberto Feitosa

RINALDO MARQUES

Escada encerra 
festa religiosa

Fé

Ensino Superior
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Centésima Trigésima Nona Reunião Ordinária da Primeira
Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura,
realizada em 27 de novembro de 2007, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Primeira Discussão do Projeto de Lei Complementar n°
424/2007
Autor: Poder Executivo

Cria o posto de Major nos Quadros de Oficiais de Administração
(QOA) da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
de Pernambuco; altera o Anexo Único da Lei nº 13.232, de 23 de
maio de 2007, e da Lei nº 13.233, de 23 de maio de 2007, e dá outras
providências.

Com Emenda Aditiva nº 01, de autoria do Poder Executivo.

Depende de Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal 

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta = 25 Deputados

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/11/2007.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 123/2007
Autor: Deputado Antônio Figueirôa

Declara de Utilidade Pública a Congregação de Assistência Social
das Irmãs de Nossa Senhora da Glória e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 08/05/2007.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 173/2007
Autor: Deputado Antônio Figueirôa

Denomina Ponte Governador Miguel Arraes de Alencar a ponte
situada sobre o Rio Capibaribe, no Distrito de São Domingos, no
município do Brejo da Madre de Deus, que dá acesso ao município
de Santa Cruz do Capibaribe.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 06/06/2007.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 287/2007
Autor: Deputado Edson Vieira

Obriga ao Estado de Pernambuco a incluir nos boletins de
ocorrência relacionados com acidentes de trânsito aviso sobre o
seguro DPVAT.

Com Emenda Modificativa nº 01 e Emenda Aditiva nº 02 ambas
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/09/2007.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 295/2007
Autor: Deputado Ricardo Teobaldo

Denomina Rodovia Dr. Roberto Vianey Pires Liberal o trecho
da Rodovia PE-320 que interliga Tabira a Afogados da
Ingazeira.

Com Emendas Modificativas de nºs 01 e 02, ambas da Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 14/09/2007.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 348/2007
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a receber doação, com
encargos, a título de doação proveniente da Empresa
VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A de imóvel localizado no
município de Jaboatão dos Guararapes, para o fim especial e
exclusivo de que nele seja instalado Museu dedicado à
divulgação da arte, cultura e história do Estado de Pernambuco.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2007.

Discussão Única da Indicação n° 1759/2007
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco no sentido de
nomear urgentemente um Delegado de Polícia para o município de
Macaparana, tendo em vista que a recente retirada da Delegacia
Regional daquela localidade, deixou uma lacuna, até a presente data
não preenchida, no setor de segurança do município em tela. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1760/2007
Autor: Dep. Antônio Figueirôa

Apelo ao Diretor Executivo de Relações Institucionais da OI
Telecomunicações - Telemar Nordeste e a Assessora Gerencial de
Relações Institucionais da OI Telecomunicações Telemar Nordeste
objetivando a implantação de Torre Celular no município de
Machados.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1761/2007
Autor: Dep. Antônio Figueirôa

Apelo ao Diretor Executivo de Relações Institucionais da OI
Telecomunicações - Telemar Nordeste e a Assessora Gerencial de
Relações Institucionais da OI Telecomunicações Telemar Nordeste no
sentido de implantar telefones públicos nos Sítios Maravilha, Siqueira
e Pedra Fina, todos na Zona Rural do município de Machados.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1762/2007
Autor: Dep. Antônio Figueirôa

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Secretário Executivo de Justiça e
Direitos Humanos da SDSC visando a implantação do Programa
Balcão de Direitos no município de Machados, através da
Associação Beneficente Maria Auxiliadora.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1763/2007
Autor: Dep. Antônio Figueirôa

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura
visando proceder com a inclusão no Programa Leite de Todos, a
Associação Beneficente Maria Auxiliadora, situada no município de
Machados, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1764/2007
Autor: Dep. Antônio Figueirôa

Apelo ao Governador do Estado e ao Presidente do Ceasa/PE
visando incluir no Programa Sopa Amiga a Associação Beneficente
Maria Auxiliadora, no município de Machados.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1765/2007
Autor: Dep. Alberto Feitosa

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária e ao Presidente do IPA objetivando a perfuração de
poços artesianos em diversos sítios do município de Serrita, por
ocasião da seca que aflige a região.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1766/2007
Autor: Dep. Everaldo Cabral

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social e
ao Comandante Geral da Polícia Militar do Estado objetivando a
construção e ou locação de um prédio adequado para instalação do
18º Batalhão da Polícia Militar, localizado no município do Cabo de
Santo Agostinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1767/2007
Autor: Dep. Claudiano Martins

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária e ao Presidente do IPA no sentido de que seja
reforçado o abastecimento d’água no município de Frei Miguelinho
no Agreste de Pernambuco, autorizando um caminhão-pipa para
esta finalidade.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1768/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Secretário de Saúde no sentido de viabilizar a aquisição de
um aparelho de ressonância magnética para o município de
Petrolândia, que integra a Região de Desenvolvimento de Itaparica.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1769/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Secretário das Cidades e ao Diretor do Detran no sentido
de viabilizarem Banca Examinadora Permanente do Detran para o
município de Petrolina.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1770/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Defesa Social no
sentido de viabilizar a instalação de um presídio feminino para o
município de Petrolina.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1771/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI Pernambuco
objetivando a instalação de telefones públicos nas localidades de
Massapê, Angical, Assentamento Esperança, Lagoa dos Mendes,
Satisfeito II, Sitio Emparedado, Barra Franca, Caldeirão e Sítio São
Manoel no município de Petrolina-PE, neste Estado. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1772/2007
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Secretário de Saúde no sentido de serem tomadas
medidas cabíveis, devido a ocorrência de meningite na Rua Pe.
Roma, no Bairro São José - 2º Distrito do município do Jaboatão dos
Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1773/2007
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Secretário de Saúde do município do Jaboatão dos
Guararapes no sentido de serem tomadas medidas cabíveis,
devido a ocorrência de meningite na Rua Pe. Roma, no Bairro
São José - 2º Distrito do município do Jaboatão dos
Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1774/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Ministro do Esporte no sentido de viabilizar a construção de
Centro Poliesportivo Cultural para a Vila CS-1 do Perímetro Irrigado
Nilo Coelho, em Petrolina.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1775/2007
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado no sentido de viabilizar junto ao
Presidente da Anatel, ao Gerente Nacional da Anatel no Estado e ao
Gerente de Relações Institucionais da OI Celular no sentido de
viabilizarem a instalação de uma Torre de Telefonia Móvel Celular no
município da Jaqueira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1776/2007
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado no sentido de viabilizar junto ao
Presidente da Anatel, ao Gerente Nacional da Anatel no Estado e ao
Diretor da Claro/Nordeste visando proceder com a instalação de uma
Torre de Telefonia Móvel Celular no município de Jaqueira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1777/2007
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado no sentido de viabilizar junto ao
Presidente da Anatel, ao Gerente Nacional da Anatel no Estado e ao
Gerente de Assuntos Corporativos da TIM/Nordeste objetivando a
instalação de uma Torre de Telefonia Móvel Celular no município de
Jaqueira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1778/2007
Autora Dep. Elina Carneiro

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária, ao Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, ao Presidente do Ceasa/OS e ao Diretor de Programas
Especiais do Ceasa/OS no sentido de incluir o município do
Jaboatão dos Guararapes no Programa Sopa Amiga.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1779/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Secretário das Cidades e ao Diretor do Detran objetivando
a implantação e sinalização de trânsito para o município de Granito,
conforme normas técnicas definidas na Lei Federal nº 9.503/98 do
Código de Trânsito Brasileiro e Soluções regulamentares.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1780/2007
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde
objetivando a instalação de equipamentos que se fizerem
necessários para a realização do teste do Pezinho, no município de
Altinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/11/2007

Discussão Única da Indicação n° 1781/2007
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos, ao Secretário de Agricultura e Reforma
Agrária, ao Diretor Presidente do Ceasa/OS e ao Diretor de
Programa Especial do Ceasa/OS visando a inclusão do Programa
Sopa Amiga na Associação de Moradores da Rua Carpinteiro, no
município de Pesqueira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1270/2007
Autor: Dep. Augusto Coutinho

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Albérico Nunes de Melo
ocorrido em 11 de novembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1271/2007
Autor: Dep. Augusto Coutinho

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Amanda Ferreira
Rodrigues ocorrido em 13 de novembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1272/2007
Autora: Dep. Elina Carneiro

Solicita que seja realizado em 17 de dezembro do corrente ano um
Grande Expediente em caráter Especial designado ao Cenor - Centro
de Estudos do Nordeste, com a finalidade de discutir a
Regionalização do Orçamento da União, segundo critério
populacional, conforme a Constituição Federal em seu artigo 165,§ 7°.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1273/2007
Autor: Dep. Everaldo Cabral

Voto de Aplauso ao Senhor Izaías Trajano da Silva, pela nomeação
ao cargo de Sub-Prefeito do Distrito de Ponta de Pedras, na Cidade
de Goiana.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1274/2007
Autor: Dep. Augusto Coutinho

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Sebastião Ricardo Melo
ocorrido em 11 de novembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1275/2007
Autor: Dep. Claudiano Martins

Solicita que seja realizada uma Audiência Pública pela
Comissão de Agricultura e Política Rural, em local e data a

Ordem do Dia
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serem definidos convidando os dirigentes da Empresa
Parmalat, Bom Leite e Natural da Vaca, o SINDILEITE, a
Associação dos Produtores de Leite do Agreste Meridional e a
Associação dos Produtores de Leite de Pernambuco pelas
industrias de laticínios.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1276/2007
Autor: Dep. Sérgio Leite

Voto de Aplauso ao SESC-PIEDADE pelo trabalho que vem sendo
desenvolvido colocando a cultura pernambucana numa vitrine de
longo alcance onde se destacam as suas mais diversas expressões,
em especial a literatura.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1277/2007
Autor: Dep. Sérgio Leite

Voto de Congratulações com a Coordenação do 10º Festival Recife
do teatro Nacional, Senhora Lúcia Machado, pela competência com
que desenvolveu seu trabalho a frente de um evento que reúne as
mais diversas formações, interesses e perfis artísticos e técnicos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1278/2007
Autor: Dep. Sérgio Leite

Voto de Aplauso a produtora Paula de Renor, para a APACEPE e ao
SATED/PE pela realização e curadoria do Projeto Sestas Teatrais, no
Teatro Armazém 14, nesta Capital.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1279/2007
Autora: Dep. Carla Lapa

Voto de Aplauso ao Desembargador-Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado, Desembargador Fausto de Freitas Valença e ao
Diretor do Fórum da Comarca de Olinda, Juiz Cláudio Malta de Sá
Barreto Sampaio, pelos empenhos voltados para a inauguração do
novo Fórum de Olinda, em 19 de novembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1280/2007
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Voto de Congratulações com o Centro de Hemoterapia e
Hematologia de Pernambuco - Fundação Hemope, pelos seus trinta
anos de fundação, transcorrido em 25 de novembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1281/2007
Autor: Dep. Lourival Simões

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Lourival Lopes da Silva,
ocorrido recentemente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/11/2007

Discussão Única do Requerimento n° 1282/2007
Autor: Dep. Augusto Coutinho

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo:
Lembrança de Marcantonio, de autoria do membro da Academia
Brasileira de Letras, Arnaldo Niskier, publicado no Jornal do
Commercio, Seção Opinião, em 16 de novembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/11/2007

ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE
2007.

PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO
IZAÍAS RÉGIS.

AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO
DE 2007 (DOIS MIL E SETE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, COM A PRESENÇA DOS DEPUTADOS
AGLAILSON JÚNIOR, ALBERTO FEITOSA, ANTÔNIO
FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO,
AUGUSTO COUTINHO, BARRETO, CARLA LAPA, CEÇA
RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO
MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, ELINA CARNEIRO,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO
CABRAL, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, ISALTINO
NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO,
JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA,
RAIMUNDO PIMENTEL, SÉRGIO LEITE E SOLDADO MOISÉS,
TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS
AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ANDRÉ CAMPOS, EDSON VIEIRA,
EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA, GERALDO COÊLHO,
GUILHERME UCHÔA, JOÃO NEGROMONTE, MANOEL
FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI,
MIRIAM LACERDA, SEBASTIÃO RUFINO, SÍLVIO COSTA FILHO,
TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES, CONSTATADO O

QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE DECLARA
ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM, RESPECTIVAMENTE, AS
CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E DE SEGUNDO-
SECRETÁRIO OS DEPUTADOS JOÃO FERNANDO COUTINHO E
RAIMUNDO PIMENTEL. LIDAS, SÃO APROVADAS AS ATAS DAS
REUNIÕES DO DIA ANTERIOR. PROSSEGUINDO, O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO PRIMEIRO-
SECRETÁRIO, QUE PROCEDE À LEITURA DO EXPEDIENTE.
ISTO FEITO, O SENHOR PRESIDENTE O ENVIA À PUBLICAÇÃO.
NO HORÁRIO RESERVADO AO PEQUENO EXPEDIENTE, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
ANTÔNIO FIGUEIRÔA, QUE ANUNCIA A INSTALAÇÃO DE SEDE
ESPECIAL DE CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO –
CIRETRAN – NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
NO PRÓXIMO ANO. CONTINUANDO, DESTACA QUE OS
MUNICÍPIOS DE TIMBAÚBA E VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
SERÃO CONTEMPLADOS COM UNIDADES DO CIRETRAN ESTE
ANO. USA DA PALAVRA O DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL
PARA ANUNCIAR QUE A PROGRAMAÇÃO DA TV
UNIVERSITÁRIA – TVU – PASSOU A SER TRANSMITIDA VIA
SATÉLITE PARA DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO, ALÉM DA
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE, INFORMANDO QUE O
LANÇAMENTO OFICIAL DA INICIATIVA OCORREU NA SEDE DO
NÚCLEO DE TV E RÁDIO UNIVERSITÁRIAS, CONTANDO COM
SUA PARTICIPAÇÃO. CONTINUANDO, DESTACA QUE A MEDIDA
POSSIBILITARÁ A INTERIORIZAÇÃO DOS PROGRAMAS
PRODUZIDOS PELA CASA NA TV. FINALIZANDO, RESSALTA
QUE A EXPANSÃO DO SINAL DA TVU MARCA O INTERESSE DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA EM AMPLIAR OS INSTRUMENTOS
DE COMUNICAÇÃO ENTRE A CASA E A SOCIEDADE. FAZENDO
USO DA PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE INFORMA QUE A
INTERIORIZAÇÃO DA TVU É UMA CONQUISTA DESTE PODER,
CONGRATULANDO-SE COM O FATO DO MUNICÍPIO DE
GARANHUNS TER SIDO CONTEMPLADO NESSA INICIATIVA.
SEGUE NA TRIBUNA O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, QUE
RELATA AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE DISCUTIU CRIAÇÃO DE
PEIXES EM GAIOLA, COMENTANDO QUE NOS ESTADOS DA
BAHIA, DO CEARÁ E DE ALAGOAS MUITAS EMPRESAS JÁ
OPERAM NESSA ATIVIDADE, ENQUANTO NO ESTADO DE
PERNAMBUCO NÃO HÁ LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
FINALIZANDO, ESCLARECE QUE POR ESSA RAZÃO DECIDIU,
JUNTAMENTE COM OS DEPUTADOS CIRO COELHO, LOURIVAL
SIMÕES E GERALDO COELHO, ELABORAR UMA LEGISLAÇÃO
QUE CONTEMPLE A CRIAÇÃO DE PEIXES EM REDE, HAJA
VISTA A IMPORTÂNCIA DESSA ATIVIDADE ECONÔMICA. NA
SEQÜÊNCIA, A DEPUTADA CEÇA RIBEIRO RESSALTA A
REALIZAÇÃO DO PRIMEIRO SEMINÁRIO DA REDE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PESQUEIRA DO
NORDESTE A PARTIR DO DIA VINTE E SEIS DO CORRENTE, NO
QUAL SE DEBATERÃO POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O SETOR,
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CUIDADOS COM O MEIO
AMBIENTE. CONTINUANDO, ENFATIZA QUE CONSIDERA O
EVENTO IMPORTANTE PORQUE NO ESTADO HÁ CERCA DE
QUARENTA MIL TRABALHADORES DA PESCA CADASTRADOS,
FORA OS QUE, NO PERÍODO DE ENTRESSAFRA DA CANA-DE-
AÇÚCAR, VOLTAM-SE PARA A ATIVIDADE COM O OBJETIVO DE
REFORÇAR O SUSTENTO FAMILIAR. PROSSEGUINDO,
SALIENTA QUE PRETENDE PARTICIPAR DO SEMINÁRIO E
EXPANDIR O DEBATE PARA O LITORAL NORTE DO ESTADO,
UMA VEZ QUE A REGIÃO É RESPONSÁVEL POR SETENTA POR
CENTO DO PESCADO QUE É CONSUMIDO EM PERNAMBUCO.
FINALIZANDO, REGISTRA A PASSAGEM DO DIA NACIONAL DA
PESCA E O DIA DO GRITO DA PESCA, COMEMORADOS NO DIA
DE HOJE, CHAMANDO A ATENÇÃO PARA A RELEVÂNCIA
DESSA PROFISSÃO SURGIDA ANTES MESMO DE CRISTO E
QUE ATÉ HOJE NÃO É VALORIZADA DE FORMA A BENEFICIAR
E A TRATAR COMO PROFISSIONAIS AS PESSOAS QUE VIVEM
DESSA ATIVIDADE. NA SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO ISALTINO
NASCIMENTO DESTACA A INAUGURAÇÃO DA ADUTORA LUIZ
GONZAGA E QUE A OBRA GARANTIRÁ O ABASTECIMENTO
D'ÁGUA PARA MAIS DE CINQÜENTA MIL PESSOAS QUE VIVEM
NOS MUNICÍPIOS DE EXU, BODOCÓ, GRANITO E
MOREILÂNDIA, LOCALIZADOS NO SERTÃO DO ARARIPE.
CONTINUANDO, REFORÇA QUE A INSTALAÇÃO DA ADUTORA
SÓ FOI POSSÍVEL GRAÇAS A DECISÕES POLÍTICAS DO
GOVERNADOR DO ESTADO E DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
E QUE EM POUCO MAIS DE ONZE MESES DE GESTÃO O
GOVERNO DO ESTADO CONSEGUIU CONCRETIZAR O SONHO
DE MILHARES DE SERTANEJOS QUE SOFRIAM COM A FALTA
DE ÁGUA. FINALIZANDO, COMEMORA QUE DURANTE A
CERIMÔNIA DE INSTALAÇÃO DA ADUTORA LUIZ GONZAGA O
GOVERNADOR DO ESTADO ANUNCIOU UMA SÉRIE DE
MEDIDAS QUE SERÃO TOMADAS NO SENTIDO DE
CONTEMPLAR TODOS OS PERNAMBUCANOS EM OUTROS
SETORES, COMO ENERGIA ELÉTRICA E PAVIMENTAÇÃO DE
ESTRADAS. OCUPA A TRIBUNA O DEPUTADO AGLAILSON
JÚNIOR, QUE QUESTIONA INDICAÇÃO DO DEPUTADO
HENRIQUE QUEIROZ SOLICITANDO INSTALAÇÃO DE
FARMÁCIA DO LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE
PERNAMBUCO – LAFEPE – NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO, POSTO QUE O MUNICÍPIO JÁ POSSUI UMA
UNIDADE DO LAFEPE HÁ QUASE TRÊS ANOS, INAUGURADA
DURANTE A GESTÃO DO SENHOR JARBAS VASCONCELOS.
VEM À TRIBUNA O DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PARA
APELAR À COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO –
COMPESA – NO SENTIDO DE ADOTAR PROVIDÊNCIAS QUE
SOLUCIONEM O PROBLEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO
MUNICÍPIO DE CUMARU. CONTINUANDO, INFORMA QUE
VISITOU O MUNICÍPIO E CONSTATOU AS DIFICULDADES
VIVIDAS PELA POPULAÇÃO LOCAL, QUE SOFRE POR CONTA
DA ESTIAGEM. FINALIZANDO, SOLICITA AO SECRETÁRIO DE
RECURSOS HÍDRICOS QUE AUTORIZE A REALIZAÇÃO DE UM
LEVANTAMENTO TÉCNICO NO SENTIDO DE MELHORAR O
SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA NA REGIÃO. FAZENDO
USO DA PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE INFORMA QUE O
GOVERNADOR DO ESTADO ATENDERÁ ÀS SOLICITAÇÕES DO
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS. FINALMENTE USA DA
PALAVRA O DEPUTADO ESMERALDO SANTOS, ÚLTIMO
ORADOR INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, QUE
SOLICITA AO SECRETÁRIO DE SAÚDE A INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DO TESTE DO PEZINHO
NO MUNICÍPIO DE ALTINHO. CONTINUANDO, INFORMA QUE
FAZ O APELO ATENDENDO A UM REQUERIMENTO DA
VEREADORA BETÂNIA RIBEIRO COSTA, APROVADO PELA
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO. ENCERRADO O
PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE PASSA À
ORDEM DO DIA. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO
APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES DA
COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS NºS 972/2007 A 976/2007,
QUE OFERECEM REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 271/2007, 278/2007, 298/2007 E 327/2007 E
COMPLEMENTAR Nº 358/2007, RESPECTIVAMENTE, E AS
INDICAÇÕES NºS 1738/2007 A 1748/2007. SUBMETIDA AO
PLENÁRIO, É APROVADA A INDICAÇÃO Nº 1749/2007, CONTRA
O VOTO DO DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR. SUBMETIDOS AO
PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS
INDICAÇÕES NºSÃO 1750/2007 A 1758/2007 E OS
REQUERIMENTOS NºS 1258/2007 A 1269/2007. ENCERRADA A
ORDEM DO DIA, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE
EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRA AO DEPUTADO
SÉRGIO LEITE, QUE DENUNCIA QUE A BLINDAGEM DE
AUTOMÓVEIS NA CIDADE DO RECIFE ESTÁ SENDO
FALSIFICADA, INFORMANDO QUE MUITAS PESSOAS QUE
BUSCARAM O SERVIÇO PARA SE PROTEGER DA VIOLÊNCIA
ESTÃO SENDO LESADAS. CONTINUANDO, RELATA QUE FOI
PROCURADO POR ALGUMAS VÍTIMAS DO GOLPE E FOI AO
EXÉRCITO, QUE É O RESPONSÁVEL PELO CADASTRAMENTO
DAS EMPRESAS DE BLINDAGEM, TENDO A INSTITUIÇÃO JÁ
COMEÇADP A TOMAR PROVIDÊNCIAS. PROSSEGUINDO,
EXPLICA QUE AS PESSOAS CONTRATAM O SERVIÇO
GERALMENTE POR UM PREÇO MENOR E NÃO EXIGEM
CERTIFICADO DE GARANTIA O QUE É OBRIGATÓRIO PELA
LEGISLAÇÃO. FINALIZANDO, ASSINALA QUE AGUARDA
ALGUMAS DOCUMENTAÇÕES SOLICITADAS PARA PROPOR
UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA NESTA CASA SOBRE O TEMA. O
ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS AUGUSTO
COUTINHO E ALBERTO FEITOSA. FAZENDO USO DA PALAVRA,
O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA AS PRESENÇAS DE
ALUNOS DO COLÉGIO MUNICIPAL IMACULADA CONCEIÇÃO,
SITUADO NO MUNICÍPIO DE QUIPAPÁ, E DOS SENHORES
ALCILENE TIMM, EDENILDO BARBOSA, FÁTIMA SILVA,
KLEYTON SIQUEIRA, NATALY BRAGA, PROFESSORES, E RUI
ALBUQUERQUE SANTANA, DIRETOR, TODOS PERTENCENTES
ÀQUELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, ENTREGANDO A ESTE O
LIVRO PERNAMBUCO – CAMINHOS DA LIBERDADE. NA
SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO ALBERTO FEITOSA AGRADECE
PELA COLABORAÇÃO DE DEPUTADOS FEDERAIS E PELO
GESTO DE DEPUTADOS DESTA CASA QUE PLEITEARAM
EMENDAS PARLAMENTARES COM O OBJETIVO DE
REFORMAR UM PRÉDIO DA POLÍCIA MILITAR NO QUAL
FUNCIONARÁ A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS,
INFORMANDO QUE FORAM ARRECADADOS UM MILHÃO,
TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS PARA SEREM
INVESTIDOS NA RECUPERAÇÃO DO IMÓVEL, LOCALIZADO
ENTRE A RUA TABIRA E A AVENIDA JOÃO DE BARROS, NESTA
CAPITAL. O ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS
AUGUSTO COUTINHO, ERIBERTO MEDEIROS E LOURIVAL
SIMÕES. FINALMENTE USA DA PALAVRA O DEPUTADO

AUGUSTO COUTINHO, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO
GRANDE EXPEDIENTE, QUE DEFENDE QUE O ENSINO
OFERECIDO PELO GINÁSIO PERNAMBUCANO DEVE SERVIR
DE EXEMPLO PARA OUTRAS UNIDADES DE ENSINO,
LEMBRANDO QUE O MESMO É REFERÊNCIA PARA OUTRAS
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS. O ORADOR É APARTEADO
PELO DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES. ESGOTADA A
PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO
AS INDICAÇÕES NºS 1779/2007 A 1781/2007, DE INICIATIVA DOS
DEPUTADOS ISABEL CRISTINA, ESMERALDO SANTOS E
BARRETO, E OS REQUERIMENTOS NºS 1280/2007 A 1282/2007,
DA LAVRA DOS DEPUTADOS ESMERALDO SANTOS, LOURIVAL
SIMÕES E AUGUSTO COUTINHO, APRESENTADOS NA
REUNIÃO DO DIA DE HOJE, CONFORME RESUMO A SEGUIR.
PELO DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO REQUERIMENTO DE
TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO
LEMBRANÇA DE MARCANTONIO, DE AUTORIA DO SENHOR
ARNALDO NISKIER, PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA
DEZESSEIS DO CORRENTE DO JORNAL DO COMMERCIO.
PELO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS VOTO DE
CONGRATULAÇÕES COM O CENTRO DE HEMOTERAPIA E
HEMATOLOGIA DE PERNAMBUCO PELA PASSAGEM DOS
SEUS TRINTA ANOS DE FUNDAÇÃO. PELO DEPUTADO
BARRETO APELO AOS SENHORES GOVERNADOR DO
ESTADO, SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E
REFORMA AGRÁRIA, DIRETOR-PRESIDENTE E DIRETOR DE
PROGRAMAS ESPECIAIS DO CENTRO DE ABASTECIMENTO
ALIMENTAR DE PERNAMBUCO NO SENTIDO DE INCLUÍREM A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA CARPINTEIRO,
SITUADA NO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, NO PROGRAMA
SOPA AMIGA. PELA DEPUTADA ISABEL CRISTINA APELO AOS
SENHORES SECRETÁRIO DAS CIDADES E DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO NO SENTIDO DE
VIABILIZAREM A IMPLANTAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GRANITO. PELO DEPUTADO
LOURIVAL SIMÕES VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO
SENHOR LOURIVAL LOPES DA SILVA. POR ÚLTIMO, O SENHOR
PRESIDENTE ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, SEGUNDA,
TERCEIRA E DÉCIMA COMISSÕES A EMENDA Nº 01, DE
AUTORIA DO DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO, AO PROJETO
DE LEI Nº 372/2007. FALTARAM À REUNIÃO OS DEPUTADOS
BRINGEL, CARLOS SANTANA, PASTOR CLEITON COLLINS,
PEDRO EURICO E RICARDO TEOBALDO. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A
REUNIÃO CONVOCANDO A PRÓXIMA, EM CARÁTER SOLENE,
PARA LOGO MAIS, ÀS DEZOITO HORAS E QUARENTA
MINUTOS, PARA O LANÇAMENTO DO LIVRO HISTÓRIA DA
INFÂNCIA EM PERNAMBUCO E DA EXPOSIÇÃO ITINERANTE
OLHARES SOBRE A INFÂNCIA.

ATA DA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO SOLENE DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE
2007.

Atas
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco nos termos do artigo 105, inciso I c/c art. 81, inciso I e II, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os(as)
Deputados(as): TEREZINHA NUNES (PSDB), ANTÔNIO MORAES (PSDB), GERALDO COELHO (PTB) e SOLDADO MOISÉS
(PSB), membros titulares e os suplentes Deputados: CARLOS SANTANA (PSDB), ELIAS LIRA (PFL), ESMERALDO SANTOS
(PR), LUCIANO MOURA (PC do B), e SILVIO COSTA FILHO (PMN), para comparecerem a audiência pública desta comissão, às
10 (dez horas), do dia 29 de novembro de 2007, no Plenarinho III, localizado no 2º andar do Ed. Nilo Coelho, anexo I da
Assembléia Legislativa.

Discussão:

Situação dos estágios para estudantes das escolas do Estado, tendo em vista a nova legislação em tramitação na
Câmara Federal – Projeto de Lei nº 44/2007.

Recife, 26 de novembro de 2007.

DEPUTADA TERESA LEITÃO
Presidenta da Comissão de Educação e Cultura

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convocamos de acordo com o art 105, inciso I c/c o art. 81, inciso I, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os
membros titulares da Comissão de Defesa da Cidadania: Deputados(as) Titulares Alberto Feitosa, Augusto Coutinho, Isabel
Cristina e Luciano Moura, membros suplentes: Deputados Airinho de Sá Carvalho, Edson Vieira, Isaltino Nascimento, Pastor
Cleiton Collins e Pedro Eurico, para comparecerem à Audiência Pública desta Comissão, a ser realizada no dia 27 (vinte e sete)
de novembro de 2007 às 09:00 (nove horas), Plenário do Palácio Joaquim Nabuco.

ASSUNTO:

DEBATE SOBRE A DATA MAGNA DE PERNAMBUCO

Recife, 22 de novembro de 2007.

Deputada Terezinha Nunes
Presidente da Comissão de Defesa da Cidadania

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 105, I c/c art. 113, caput, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os DEPUTADOS AUGUSTO CÉSAR
FILHO (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), CARLA LAPA (PSB), ISALTINO NASCIMENTO (PT), JOÃO NEGROMONTE (PMDB),
LOURIVAL SIMÕES (PR), PEDRO EURICO (PSDB) e TERESA LEITÃO (PT) membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes
ALBERTO FEITOSA (PR), ANTÔNIO MORAES (PSDB), CEÇA RIBEIRO (PSB), CORONEL JOSÉ ALVES (PAN), ERIBERTO MEDEIROS
(PTC), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM), PASTOR CLEITON COLLINS (PSC), SEBASTIÃO RUFINO (DEM) e SÍLVIO COSTA FILHO (PMN)
para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às nove horas (9:00 h), do dia 27 de novembro de 2007, no Plenarinho III, localizado no
segundo andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) VETO:
1) Veto Parcial, apresentando pelo Governador do Estado (Ementa: Veta Parcialmente o Projeto de Lei Complementar nº 138/2007, do Poder
Judiciário, relativo ao art. 195 e seu Parágrafo único), ao Projeto de Lei Complementar nº 138/2007, do Poder Judiciário (Ementa: Dispõe
sobre o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e dá outras providências).
Obs. Distribuição regular em virtude de o Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Deputado José Queiroz,
haver sido o Relator da matéria, motivo pelo qual, não pode assumir a relatoria do Veto que lhe recairia por dependência.

II) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS:
1) Emenda Aditiva nº 1, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Adiciona inciso no art. 10 do Projeto de Lei Ordinária nº 372/2007),
ao Projeto de Lei Ordinária nº 372/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de Assistência e Proteção
a Vítimas e Colaboradores da Justiça, o Programa de Assistência a Vítimas, Testemunhas Ameaçadas e Familiares de Vítimas de Crimes no
Estado de Pernambuco – PROVITA/PE e o seu Conselho Deliberativo, e dá outras providências).
Por dependência para o Deputado Coronel José Alves

III) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 434/2007, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa (Ementa: Concede o Título de Cidadão Honorífico de
Pernambuco ao Desembargador do tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Magistrado Fernando Cerqueira Norberto dos Santos).

ESCLARECIMENTOS INSTITUCIONAIS:

I) PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 371/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre o recebimento de recursos pela Gerência Geral
do Escritório de Brasília, vinculada à Secretaria da Casa Civil).
Em urgência
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
2) Projeto de Lei Ordinária nº 372/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de Assistência e Proteção
a Vítimas e Colaboradores da Justiça, o Programa de Assistência a Vítimas, Testemunhas Ameaçadas e Familiares de Vítimas de Crimes no
Estado de Pernambuco – PROVITA/PE e o seu Conselho Deliberativo, e dá outras providências).
Relator: Deputado Coronel José Alves
3) Projeto de Lei Ordinária nº 373/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Prorroga o prazo de vigência da alíquota do ICMS incidente
nas operações com veículos automotores novos).
Em urgência
Relator: Deputado Augusto Coutinho
4) Projeto de Lei Ordinária nº 403/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui a sistemática de tributação do ICMS relativa ao Pólo
de Poliéster). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto Coutinho
5) Projeto de Lei Ordinária nº 404/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Introduz modificações na Lei nº 11.408, de 20 de dezembro
de 1996, e alterações, relativamente à base de cálculo do ICMS recolhido por empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
6) Projeto de Lei Ordinária nº 405/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Estabelece valor fixo para recolhimento do ICMS por
microempresa optante do Simples Nacional). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
7) Projeto de Lei Ordinária nº 406/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera a alíquota do ICMS relativa às operações internas e
de importação realizadas com embalagens para margarina ou creme vegetal). Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
8) Projeto de Lei Ordinária nº 407/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a instituir a obrigatoriedade de
adição de selo químico nos combustíveis em circulação neste Estado). 
Em urgência
Relator: Deputado Sílvio Costa Filho
9) Projeto de Lei Ordinária nº 408/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza parcelamento de débitos tributários do IPVA). 
Em urgência
Relator: Deputado Pedro Eurico
10) Projeto de Lei Ordinária nº 409/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera a Lei nº 12.431, de 29 de setembro de 2003, que
institui a sistemática de tributação referente ao ICMS incidente nas operações com fios, tecidos, artigos de armarinho e confecções). 
Em urgência
Relatora: Deputada Teresa Leitão 
11) Projeto de Lei Ordinária nº 410/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui o Programa Popular de Formação, Qualificação e
Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores, e dá outras providências).
Relator: Deputado Augusto Coutinho
12) Projeto de Lei Ordinária nº 411/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui as gratificações de pregoeiro, equipe de apoio e de
membros de comissões permanentes e especiais de licitação, no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo
Estadual, e dá outras providências).
Relator: Deputado Pedro Eurico
13) Projeto de Lei Ordinária nº 412/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dá nova redação ao §2º do artigo 1º e o artigo 2º da Lei nº
12.719, de 02 de dezembro de 2004, e dá outras providências).
Relator: Deputado Alberto Feitosa
14) Projeto de Lei Ordinária nº 414/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder o direito de
uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, § 1º da Constituição do Estado, e artigo 2º da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores).
Relator: Deputado Alberto Feitosa
15) Projeto de Lei Ordinária nº 415/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Cria os cargos que indica, e dá outras providências).
Relatora: Deputada Teresa Leitão
16) Projeto de Lei Ordinária nº 416/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o direito de uso
e, posteriormente, a doar área de terras em favor da Novartis Biociência S/A, nos moldes e condições que estipula).
Relator: Deputado Sílvio Costa Filho
17) Projeto de Lei Ordinária nº 417/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui a Bolsa-Auxílio de Formação, destinada ao curso
preparatório para ingresso nas carreiras policiais civis do Estado de Pernambuco).
Relator: Deputado Sebastião Rufino
18) Projeto de Lei Ordinária nº 418/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre o Fundo Estadual de Saúde – FES, criado
pela Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 1993, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
19) Projeto de Lei Ordinária nº 419/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui o Cadastro Técnico Estadual de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco
- TFAPE, e dá outras providências). 
Em urgência
Relatora: Deputada Teresa Leitão
20) Projeto de Lei Ordinária nº 420/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Modifica dispositivos da Lei nº 13.205, de 19 de janeiro de
2007, e alteração, que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Poder Executivo, e dá outras providências).
Relator: Deputado Sílvio Costa Filho
21) Projeto de Lei Ordinária nº 421/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a ceder o direito de uso do
imóvel que indica, e dá outras providências).
Relator: Deputado Alberto Feitosa
22) Projeto de Lei Ordinária nº 423/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera o quantitativo de cargos comissionados e funções
gratificadas do Poder Executivo, e dá outras providencias). 
Em urgência
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
23) Projeto de Lei Ordinária nº 425/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária a
ceder o direito de uso do imóvel que indica, e dá outras providências). 
Em urgência
Relator: Deputado Sebastião Rufino
24) Projeto de Lei Ordinária nº 426/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Cria os Comitês de Articulação Municipais e os Comitês de
Articulação Regionais, e dá outras providências). 
Em urgência
Relator: Deputado Sebastião Rufino
25) Projeto de Lei Ordinária nº 427/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Introduz modificações na Lei nº 10.654, de 27 de novembro
de 1991, e alterações, que dispõe sobre o processo administrativo-tributário). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
26) Projeto de Lei Ordinária nº 428/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Modifica o Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços
Administrativos Fazendários – FASAF, de que trata a Lei nº 11.503, de 18 de dezembro de 1997, e alterações). 
Em urgência
Relator: Deputado Lourival Simões
27) Projeto de Lei Ordinária nº 429/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Ajusta critérios de distribuição de parte do ICMS que cabe
aos Municípios, nos termos da Lei nº 10.489, de 02 de outubro de 1990, e alterações). 
Em urgência
Relator: Deputado Sílvio Costa Filho
28) Projeto de Lei Ordinária nº 430/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a exigir de contribuinte do ICMS
a aposição de selo fiscal em vasilhame que contenha água mineral natural ou água adicionada de sais em circulação neste Estado). 

Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
29) Projeto de Lei Ordinária nº 431/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a receber a cessão de
uso onerosa do imóvel que indica).
Relator: Deputado Alberto Feitosa

II) PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTARES:
1) Projeto de Lei Complementar nº 413/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Modifica a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, e
alterações, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social; estabelece normas
disciplinares dos Agentes de Segurança Penitenciária, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; e dá outras providências).
Relator: Deputado Sebastião Rufino
2) Projeto de Lei Complementar nº 422/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Redefine a estrutura de remuneração dos cargos que
indica, e determina outras providências). 
Em urgência
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
3) Projeto de Lei Complementar nº 424/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Cria o posto de Major nos Quadros de Oficiais de
Administração (QOA) da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco; altera o Anexo Único da Lei nº 13.232, de
23 de maio de 2007, e da Lei nº 13.233, de 23 de maio de 2007, e dá outras providências).
Relator: Deputado Alberto Feitosa
4) Projeto de Lei Complementar nº 432/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados, no
âmbito da Procuradoria Geral do Estado, para a dispensa de propositura ou desistência de ações judiciais e recursos, transação, adjudicação
de bens móveis e imóveis, compensação de créditos inscritos em precatório e requisições de pequeno valor (RPV) e determina providências
correlatas).
Relator: Deputada Teresa Leitão

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 371/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre o recebimento de recursos pela Gerência Geral
do Escritório de Brasília, vinculada à Secretaria da Casa Civil).
Em urgência
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
2) Projeto de Lei Ordinária nº 373/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Prorroga o prazo de vigência da alíquota do ICMS incidente
nas operações com veículos automotores novos).
Em urgência
Relator: Deputado Augusto Coutinho
3) Projeto de Lei Ordinária nº 402/2007, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Autoriza a Assembléia Legislativa a instituir Fundação, e dá
outras providências).
Relatora: Deputada Teresa Leitão 
4) Projeto de Lei Ordinária nº 403/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui a sistemática de tributação do ICMS relativa ao Pólo
de Poliéster). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto Coutinho
5) Projeto de Lei Ordinária nº 404/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Introduz modificações na Lei nº 11.408, de 20 de dezembro
de 1996, e alterações, relativamente à base de cálculo do ICMS recolhido por empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
6) Projeto de Lei Ordinária nº 405/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Estabelece valor fixo para recolhimento do ICMS por
microempresa optante do Simples Nacional). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
7) Projeto de Lei Ordinária nº 406/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera a alíquota do ICMS relativa às operações internas e
de importação realizadas com embalagens para margarina ou creme vegetal). Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
8) Projeto de Lei Ordinária nº 407/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a instituir a obrigatoriedade de
adição de selo químico nos combustíveis em circulação neste Estado). 
Em urgência
Relator: Deputado Sílvio Costa Filho
9) Projeto de Lei Ordinária nº 408/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza parcelamento de débitos tributários do IPVA). 
Em urgência
Relator: Deputado Pedro Eurico
10) Projeto de Lei Ordinária nº 409/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera a Lei nº 12.431, de 29 de setembro de 2003, que
institui a sistemática de tributação referente ao ICMS incidente nas operações com fios, tecidos, artigos de armarinho e confecções). 
Em urgência
Relatora: Deputada Teresa Leitão 
11) Projeto de Lei Ordinária nº 414/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder o direito de
uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, § 1º da Constituição do Estado, e artigo 2º da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores).
Relator: Deputado Alberto Feitosa
12) Projeto de Lei Ordinária nº 416/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o direito de uso
e, posteriormente, a doar área de terras em favor da Novartis Biociência S/A, nos moldes e condições que estipula).
Relator: Deputado Sílvio Costa Filho
13) Projeto de Lei Ordinária nº 419/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui o Cadastro Técnico Estadual de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco
- TFAPE, e dá outras providências). 
Em urgência
Relatora: Deputada Teresa Leitão
14) Projeto de Lei Ordinária nº 421/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a ceder o direito de uso do
imóvel que indica, e dá outras providências).
Relator: Deputado Alberto Feitosa
15) Projeto de Lei Ordinária nº 423/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera o quantitativo de cargos comissionados e funções
gratificadas do Poder Executivo, e dá outras providencias). 
Em urgência
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
16) Projeto de Lei Ordinária nº 425/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária a
ceder o direito de uso do imóvel que indica, e dá outras providências). 
Em urgência
Relator: Deputado Sebastião Rufino
17) Projeto de Lei Ordinária nº 426/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Cria os Comitês de Articulação Municipais e os Comitês de
Articulação Regionais, e dá outras providências). 
Em urgência
Relator: Deputado Sebastião Rufino
18) Projeto de Lei Ordinária nº 427/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Introduz modificações na Lei nº 10.654, de 27 de novembro
de 1991, e alterações, que dispõe sobre o processo administrativo-tributário). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho
19) Projeto de Lei Ordinária nº 428/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Modifica o Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços
Administrativos Fazendários – FASAF, de que trata a Lei nº 11.503, de 18 de dezembro de 1997, e alterações). 
Em urgência
Relator: Deputado Lourival Simões
20) Projeto de Lei Ordinária nº 429/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Ajusta critérios de distribuição de parte do ICMS que cabe
aos Municípios, nos termos da Lei nº 10.489, de 02 de outubro de 1990, e alterações). 
Em urgência
Relator: Deputado Sílvio Costa Filho
21) Projeto de Lei Ordinária nº 430/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a exigir de contribuinte do ICMS
a aposição de selo fiscal em vasilhame que contenha água mineral natural ou água adicionada de sais em circulação neste Estado). 
Em urgência
Relator: Deputado Augusto César Filho

II) PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTARES:
1) Projeto de Lei Complementar nº 422/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Redefine a estrutura de remuneração dos cargos que
indica, e determina outras providências). 
Em urgência
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
2) Projeto de Lei Complementar nº 424/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Cria o posto de Major nos Quadros de Oficiais de
Administração (QOA) da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco; altera o Anexo Único da Lei nº 13.232, de
23 de maio de 2007, e da Lei nº 13.233, de 23 de maio de 2007, e dá outras providências).
Relator: Deputado Alberto Feitosa

III) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS:
1) Emenda Modificativa nº 6, de autoria do Deputado Sílvio Costa Filho (Ementa: Altera a redação do inciso VIII do artigo 4º do Projeto de Lei
Complementar nº 305/2007), ao Projeto de Lei Complementar nº 305/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre a
autonomia administrativa e funcional da Defensoria Pública do Estado e dá outras providências). 
Para 2º Turno
Relator: Deputado Augusto César Filho

IV) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 375/2007, de autoria do Deputado João Fernando Coutinho (Ementa: Concede Título de Cidadão de Pernambuco
ao Jornalista José Evaldo Costa).
Relator: Deputado Lourival Simões 
2) Projeto de Resolução nº 434/2007, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa (Ementa: Concede o Título de Cidadão Honorífico de
Pernambuco ao Desembargador do tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Magistrado Fernando Cerqueira Norberto dos Santos).

Recife, 26 de novembro de 2007.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ
Presidente



PRESIDÊNCIA DOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA E TERESA LEITÃO.

AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2007 (DOIS MIL E SETE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, COM A PRESENÇA INICIAL DOS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, ALBERTO FEITOSA, ANTÔNIO
FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO COUTINHO, BARRETO, CARLA LAPA, CEÇA RIBEIRO,
CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS,
EVERALDO CABRAL, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA, SOLDADO
MOISÉS E TERESA LEITÃO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ANDRÉ CAMPOS, CIRO COELHO, EDSON
VIEIRA, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA, ELINA CARNEIRO, GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS
RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOÃO NEGROMONTE, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL
CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO E TEREZINHA
NUNES, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS, SENHOR HILDEBRANDO MARQUES, DÁ INÍCIO À SOLENIDADE DE LANÇAMENTO DO LIVRO
HISTÓRIA DA INFÂNCIA EM PERNAMBUCO E DA EXPOSIÇÃO ITINERANTE OLHARES SOBRE A INFÂNCIA, DE ACORDO COM O
REQUERIMENTO Nº 1088/2007, DE AUTORIA DA DEPUTADA TERESA LEITÃO. LOGO APÓS, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA
A COMPOR A MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, NESTE ATO REPRESENTANDO O
DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, PRESIDENTE DESTE PODER; WALMAR CORRÊA, MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO – UFRPE; ALMERY BEZERRA DE MELO, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; ROSA BARROS, ASSESSORA ESPECIAL DO GOVERNO E DO CONSELHO
ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; FRANCISCO ROBERTO PEDROSA MONTEIRO, MEMBRO
DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL PERNAMBUCO, NESTE ATO
REPRESENTANDO O SENHOR JAYME ASFORA, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL
PERNAMBUCO; E MESTRANDO HUMBERTO MIRANDA, NESTE ATO REPRESENTANDO O GRUPO DE ORGANIZADORES DA
COLETÂNEA HISTÓRIA DA INFÂNCIA EM PERNAMBUCO. PROSSEGUINDO, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA AO
SENHOR PRESIDENTE, O QUAL DECLARA ABERTA A REUNIÃO. LOGO APÓS, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA TODOS A, DE
PÉ, OUVIREM O HINO NACIONAL, EXECUTADO PELA BANDA DE MÚSICA DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. DANDO
CONTINUIDADE, O SENHOR PRESIDENTE PROFERE DISCURSO ALUSIVO AO EVENTO, NO QUAL PARABENIZA A TODOS QUE
PARTICIPARAM DA ELABORAÇÃO DO LIVRO E DA REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO, APOIANDO AS CRIANÇAS DO ESTADO E
PREPARANDO MENINOS E MENINAS PARA O FUTURO. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA À
DEPUTADA TERESA LEITÃO, QUE AFIRMA QUE A ESCOLHA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA COMO PROMOTORA DO LANÇAMENTO
DO LIVRO FOI PROPOSITAL, JÁ SE TRATA DE UM ESPAÇO PÚBLICO DE GRANDE IMPORTÂNCIA, ESPECIALMENTE PARA
DIVULGAR UMA AÇÃO QUE PODE REPERCUTIR EM MAIS AÇÕES PARA A INFÂNCIA PERNAMBUCANA. O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDAA DEPUTADA TERESA LEITÃO A COMPOR A MESA DOS TRABALHOS. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRAAO
SENHOR WALMAR CÔRREA, QUE EXPÕE O PAPEL DAS UNIVERSIDADES RELATIVAMENTE À INFÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA.
(ASSUME A PRESIDÊNCIA A DEPUTADA TERESA LEITÃO.) A SENHORA PRESIDENTA CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR ALMERY
BEZERRA DE MELO, QUE TECE COMENTÁRIOS SOBRE O LIVRO SUPRACITADO E SOBRE AS REPERCUSSÕES CAUSADAS PELO
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, RESSALTANDO A IMPORTÂNCIA DOS ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE O TEMA DA
INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA TODOS A OUVIREM O CORAL VOZES DE PERNAMBUCO,
QUE EXECUTA A MÚSICA MÁSCARA NEGRA, DE AUTORIA DOS SENHORES ZEKETI E PEREIRA MATOS, SOB A REGÊNCIA DO
SENHOR MAESTRO JOSIAS GOUVEIA. A SENHORA PRESIDENTA CONCEDE A PALAVRA À SENHORA IZABEL GUILLEN, QUE
COMENTA ASPECTOS DO LIVRO SUPRACITADO. USA DA PALAVRA A SENHORA ALCILEIDE CABRAL, QUE AFIRMA QUE O LIVRO É
FRUTO DE LONGOS ANOS DE PESQUISA SOBRE ATEMÁTICA DA INFÂNCIA E DA EXCLUSÃO SOCIAL NO PAÍS E EM PERNAMBUCO.
NA SEQÜÊNCIA, A SENHORA MARIA EMÍLIA VASCONCELOS DISCORRE SOBRE A VIOLÊNCIA COMETIDA E SOFRIDA PELAS
CRIANÇAS E PELOS ADOLESCENTES NO BRASIL. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA TODOS A OUVIREM O CORAL VOZES DE
PERNAMBUCO, QUE EXECUTA A MÚSICA FREVO DA SAUDADE, DE AUTORIA DOS SENHORES NÉLSON FERREIRA E ALDEMAR
PAIVA, SOB A REGÊNCIA DO SENHOR MAESTRO JOSIAS GOUVEIA. OCUPAA TRIBUNA O SENHOR HUMBERTO MIRANDA, QUE FAZ
UM HISTÓRICO DA ELABORAÇÃO DO LIVRO. EM SEGUIDA, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA TODOS A, DE PÉ, OUVIREM O
HINO DE PERNAMBUCO, EXECUTADO PELA BANDA DE MÚSICA DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. FALTARAM À REUNIÃO
OS DEPUTADOS AIRINHO DE SÁ CARVALHO, BRINGEL, CARLOS SANTANA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO E
RICARDO TEOBALDO. POR ÚLTIMO, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA À SENHORA PRESIDENTA, A QUAL DECLARA
ENCERRADA A REUNIÃO, CONVOCANDO A SEGUINTE PARA A SEGUNDA-FEIRA NO HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA TRIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2007.

EXPEDIENTE

OFÍCIO Nº 8 - DO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO indicando o Deputado Clodoaldo Magalhães como suplente para compor a
Comissão Especial de Discussão e Implementação da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 47 - DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DO RECIFE comunicando a eleição de sua diretoria 
Inteirada.

OFÍCIO Nº 85 - DO DEPUTADO BARRETO indicando o Deputado Silvio Costa Filho como membro da Comissão Especial de Discussão e
Implementação da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 101 - DA LOJA MAÇÔNICA DUQUE DE CAXIAS LUZEIRO DO ORIENTE informando votos de louvor e elogio ao Deputado
Alberto Feitosa pela iniciativa do Projeto de Lei nº 208.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 136 - DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca da indicação nº
1381, do Deputado André Campos.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 168 - DO SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
encaminhando cópia do Convênio MTE/SPPE nº 022/2007 SJE/PE.
À Procuradoria Geral e 2ª Comissão.

OFÍCIO Nº 199 - DO SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM PERNAMBUCO comunicando a liberação de recursos para o Convênio SIAFI nº 595002
Às 2ª e 7ª Comissões.

OFÍCIO Nº 208 - DO DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ encaminhando a proposição que objetiva a concessão do Título Honorífico de Cidadão
Pernambucano ao Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, de autoria do Deputado Guilherme Uchoa.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 739 - DO PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO informando
que a Chefia desta Procuradoria Regional da República, a partir de 5 de novembro de 2007, pelo prazo de dois ano, será exercida pelo
Procurador Regional da República Luciano Maria Maia, tendo como substituta a Procuradora Regional da República Maria do Socorro Leite
de Paiva.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 773 - DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS comunicando voto de aplausos ao Deputado Izaías Régis
pela iniciativa de realizar uma Reunião da Assembléia Legislativa (Itinerante) no município de Garanhuns.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 968 - DO COORDENADOR-GERAL DE FINANÇAS, CONVÊNIO E CONTABILIDADE SUBSTITUTO DA SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO encaminhando cópia do
Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 018/2006.
Às 2ª e 7ª Comissões.

OFÍCIO Nº 1750 - DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca do
requerimento nº 1102, do Deputado Augusto Coutinho.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 2098 - DO CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO prestando
esclarecimento acerca do requerimento nº 1100, do Deputado André Campos.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES solicitando dispensa da presença nas reuniões plenárias dos dias 26 e 27 de
novembro de 2007.
À Publicação.

Ofício Circular GAB/ACF nº 008/2007.
Recife, 20 de novembro de 2007.

Prezado Deputado,

Indico o nome do Deputado Clodoaldo Magalhães, para compor como Suplente, a Comissão Especial de Discussão e Implementação da Lei
Geral da Micro e Pequena Empresa.

Na oportunidade, reitero votos de estima e consideração.

Augusto César Filho
Líder da Bancada do PTB

Exmo. Sr.
Deputado Guilherme Uchôa
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Ofício nº 85/2007.
Recife, 22 de novembro de 2007.

Cumprimentando-o respeitosamente, dirijo-me a Vossa Excelência, para solicitar-lhe as devidas providencias no sentido de indicar o nobre
Deputado Sílvio Costa Filho, como Membro da Comissão Especial de Discussão e Implementação da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa.

Certo da atenção ao exposto, renovo votos de estima e distinta consideração.

Cordialmente,

BARRETO
Deputado Estadual

Líder do PMN

Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Ofício CCLJ nº 208/2007.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Recife, 26 de novembro de 2007.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 5º, V, “c”, da Resolução nº 728, de 09 de agosto de 2005, encaminho a V.Exa. a proposição em anexo, que objetiva
a concessão do Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Ilmo. Sr. Des. FERNANDO CERQUEIRA NOBERTO DOS SANTOS (de
vossa autoria), para os fins do disposto no IV do art. 5º da já citada Resolução.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Deputado JOSÉ QUEIROZ

Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA EM

REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES, com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do Regimento
Interno, dispensas das presenças nas reuniões dos dias 26 e 27 de novembro de 2007 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Paulo Afonso – BA e Maceió - AL. 

Recife, 23 de novembro de 2007.

Deputado Lourival Simões

DESPACHO

Solicitação de Dispensa

Ofícios

Expediente
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DEFERIDO
EM, 23/11/2007

Deputado Izaías Régis
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

MENSAGEM Nº 162/2007
Recife, 26 de novembro de 2007.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia Assembléia Legislativa, a Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº
359/2007, que modifica dispositivos da Lei Complementar nº 28, de 14 de janeiro de 2000, e alterações.

A presente Emenda tem por escopo aperfeiçoar o Projeto de Lei em apreço, com vistas a alterar o prazo para recolhimento das contribuições
de que trata o dispositivo.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre Casa na apreciação da matéria que ora submeto para Vossa consideração,
solicito a observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 26 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Emenda N° 5/2007

Ementa: Dá nova redação ao inciso III do artigo 79 do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007, que modifica dispositivos da
Lei Complementar nº 28, de 14 de janeiro de 2000.

Art. 1º O inciso III do artigo 79 do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 79.........................................................................................................................

III – pelo recolhimento tempestivo, em espécie, na forma prevista no §1º do art. 76 desta Lei Complementar, das contribuições devidas pelo
Estado, por suas autarquias e fundações públicas, bem como, nos termos dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 1º desta Lei Complementar, dos órgãos
e entidades cessionários, aos Fundos por ela criados, devendo o seu recolhimento ser efetuado, impreterivelmente, no mês subseqüente da
ocorrência do fato gerador, sob pena de responsabilidade, na forma desta Lei Complementar e sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.
.........................................................................................................................................”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei Ordinária nº 359/2007.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 26 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 163/2007
Recife, 26 de novembro de 2007.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia Assembléia Legislativa, a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 411/2007,
que institui as gratificações de pregoeiro, equipe de apoio e de membros de comissões permanentes e especiais de licitação, no âmbito da
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual.

A Emenda em apreço tem por escopo aperfeiçoar o Projeto de Lei que modifica, de modo a incluir a previsão de recebimento da gratificação
de que trata pelos militares do Estado. 

Certo da compreensão dos membros dessa ilustre Casa Legislativa na apreciação da matéria ora submetida; aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 26 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Emenda N° 1/2007

Ementa: Altera o caput do artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 411/2007, que institui as gratificações de pregoeiro, equipe de
apoio e de membros de comissões permanentes e especiais de licitação, no âmbito da administração direta, autárquica
e fundacional do Poder Executivo Estadual.

Art. 1º O caput do artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 411/2007 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, as

gratificações abaixo relacionadas, a serem atribuídas a servidores, militares do Estado e empregados públicos, designados pela autoridade
competente:”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei Ordinária nº 411/2007.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 26 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 164/2007
Recife, 26 de novembro de 2007

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia Assembléia Legislativa, a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 415/2007,
que cria cargos no Quadro de Servidores da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI.

A Emenda em apreço tem por escopo aperfeiçoar o Projeto de Lei que modifica, melhor adequando-o às necessidades da ATI.

Certo da compreensão dos membros dessa ilustre Casa Legislativa na apreciação da matéria ora submetida; aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 27 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Emenda N° 1/2007

Ementa: Altera o Anexo Único do Projeto de Lei Ordinária nº 415/2007, que cria cargos no Quadro de Servidores da Agência
Estadual de Tecnologia da Informação – ATI.

Art. 1º O Anexo Único do Projeto de Lei Ordinária nº 415/2007, passa a ter a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO

Cargo Quantitativo
Analista Consultor de TIC 40
Analista de Aplicação de TIC 46
Analista de Informações de TIC 06
Analista de Suporte de TIC 16

“
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei Ordinária nº 415/2007.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 27 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 9ª Comissões.

MENSAGEM Nº 165/2007
Recife, 26 de novembro de 2007.

Senhor Presidente,

Encaminho, à apreciação dessa Casa, Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n° 422/2007, objeto da Mensagem nº 150/2007,
que redefine a estrutura de remuneração dos cargos que indica, e dá outras providências.

A Emenda objetiva alterar dispositivos do Projeto ora em tramitação, a fim de corrigir incorreções existentes, visando adequá-lo à Lei
Complementar nº 85, de 31 de março de 2006.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito o
acolhimento da emenda ora proposta.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração. 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa
NESTA

Emenda N° 1/2007

Ementa: Dá nova redação ao “caput” do artigo 1º e ao seu § 2º, bem como suprime o seu § 7º e o artigo 2º do Projeto de Lei
Complementar nº 422/2007, que redefine a estrutura de remuneração dos cargos que indica, e dá outras
providências.

Mensagens
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Art. 1º O caput do artigo 1ª e o seu § 2º do Projeto de Lei Complementar nº 422/2007, passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Os valores nominais de vencimento base dos cargos ocupados por servidores públicos integrantes do Grupo Ocupacional de
Defesa e Inspeção Agropecuário do Quadro Pessoal Permanente do Poder Executivo, da Unidade Técnica Agência de Defesa e
Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO, definido no artigo 23 da Lei Complementar nº 85, de 31 de março de 2006,
passam a ser os constantes do Anexo Único da presente Lei Complementar, a partir de 1º de novembro de 2007, com a redenominação
ali definida, mantidos os atuais enquadramentos no respectivo nível inicial e a sua respectiva jornada laboral de 40 (quarenta) horas
semanais.
............................................................................................................

§2º As gratificações de risco de vida e de desempenho referidas no parágrafo anterior, porventura percebidas por servidores
ocupantes de cargos integrantes do quadro de pessoal suplementar, em extinção, da ADAGRO passam a ter os seus valores fixados
e expressos nominalmente, correspondentes aos valores percebidos no mês imediatamente anterior ao da data dos efeitos da
presente Lei.”

Art. 2º Fica suprimido o §7º do artigo 1º e o artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº 422/2007, renumerando-se os artigos subseqüentes.

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 422/2007.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 166/2007
Recife, 26 de novembro de 2007.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia Assembléia Legislativa, a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 423/2007,
que altera o quantitativo de cargos comissionados e funções gratificadas do Poder Executivo.

A Emenda em apreço tem por escopo aperfeiçoar o Projeto de Lei que modifica, adequando-o à necessidade de alocação de cargos
comissionados e funções gratificadas, no âmbito da Administração Pública do Estado.

Certo da compreensão dos membros dessa ilustre Casa Legislativa na apreciação da matéria ora submetida; aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Emenda N° 1/2007

Ementa: Altera os Anexos I e II do Projeto de Lei Ordinária nº 423/2007, que altera o quantitativo de cargos comissionados e
funções gratificadas do Poder Executivo.

Art. 1º Os Anexos I e II do Projeto de Lei Ordinária nº 423/2007, passam a ter a seguinte redação:

“ANEXO I

CRIAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO
CDA-1 Direção Superior -1 01
CDA-2 Direção Superior -2 11
CDA-3 Direção Superior -3 05
CDA-4 Direção Superior -4 02
CDA-5 Direção Superior -5 04
CAA-2 Apoio e Assessoramento-2 17
CAA-3 Apoio e Assessoramento-3 07
FGS-1 Função Gratificada de Supervisão-1 53
FGS-2 Função Gratificada de Supervisão-2 114
FGS-3 Função Gratificada de Supervisão-3 23
FGA-1 Função Gratificada de Apoio-1 01
FGA-2 Função Gratificada de Apoio-2 10
TOTAL - 248

“

“ANEXO II

EXTINÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS 

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO
CAA-4 Apoio e Assessoramento-4 01
CAA-5 Apoio e Assessoramento-5 02
TOTAL - 03

“
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei Ordinária nº 423/2007.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 167/2007
Recife, 26 de novembro de 2007.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia Assembléia Legislativa, a Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº
424/2007, que dispõe sobre a criação de posto de Major nos Quadros de Oficiais de Administração (QOA) da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco, altera o Anexo Único da Lei nº 13.232, de 23 de maio de 2007, e da Lei nº 13.233, de 23 de
maio de 2007, e dá outras providências.

A Emenda em apreço tem por escopo criar o posto de Tenente-Coronel no Quadro de Oficiais de Veterinária da Polícia Militar do Estado,
fixando o respectivo efetivo, mediante alteração no Anexo Único da Lei nº 13.233, de 2007, atendendo reivindicação da Corporação.

Certo da compreensão dos membros dessa ilustre Casa Legislativa na apreciação da matéria ora submetida; aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Emenda N° 1/2007

Ementa: Acresce ao Projeto de Lei nº 424/2007 um artigo 2º, renumerando-se os demais e modifica o seu Anexo II.

Art. 1º Fica acrescido o artigo 2º ao Projeto de Lei Complementar nº 424/2007, com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica criado o posto de Tenente-Coronel no Quadro de Oficiais de Veterinária (QOV) da Polícia Militar do Estado de Pernambuco.”

Art. 2º O Anexo II do Projeto de Lei Complementar nº 424/2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II

“ANEXO ÚNICO 

DA LEI Nº 13.233, DE 23 DE MAIO DE 2007

COMPOSIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

1 – OFICIAIS QUANTITATIVO 

1.1................................................................................................................................................................................. ....................................... 
...................................................................................................................................................................................... .......................................
1.2 Quadro de Oficiais de Saúde 200
.......................................................................................................................................... .................................
1.2.4 Quadro de Oficiais de Veterinária (QOV) 06
1.2.4.1 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 01
1.2.4.2 Major PM (Maj PM) 01
1.2.4.3 Capitão PM (Cap PM) 02
1.2.4.4 1º Tenente PM (1º Ten PM) 02
............................................................................................................................................ ................................
1.5. Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 195 
1.5.1. Major PM (Maj PM) 06
1.5.2. Capitão PM (Cap PM) 36 
1.5.3. 1º Tenente PM (1º Ten PM) 64 
1.5.4. 2º Tenente PM (2º Ten PM) 89 
...................................................................................................................................... .................................
2 – PRAÇAS
....................................................................................................................................... .................................
TOTAL DE EFETIVO 30.349

Art. 3º Os demais dispositivos do Projeto de Lei nº 424/2007 permanecem inalterados, renumerando-se os atuais artigos 2º a 5º por força do
dispositivo introduzido por esta emenda.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de novembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Projeto de Resolução N° 434/2007
Título de Cidadão

Ementa: Concede o Título de Cidadão Honorífico de Pernambuco ao desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, magistrado Fernando Cerqueira Norberto dos Santos.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorífico de Pernambuco ao desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco, magistrado
Fernado Cerqueira Norberto dos Santos.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Projeto
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Art. 3º Regovam-se às disposições em contrário.

Justificativa

Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, nasceu em 1954 na cidade de Maceió - Alagoas, onde bacharelou-se em Ciências Jurídicas e
Sociais, em 1977, pela Universidade Federal de Alagoas. 
Como advogado atuou nas áreas cível, comercial e tributária. Como funcionário público exerceu o cargo, mediante concurso público, de Fiscal
de Tributos, além de professor da Faculdade de Direito do Centro de Estudos Superiores de Maceió - CESMAC. Fez curso de pós-graduação
em Administração Pública tendo se especializado em Direito Constitucional, Tributário e Administrativo pela Escola Superior da Magistratura
de Pernambuco - ESMAPE. 
Em 1982, ingressou na magistratura. Sua primeira Comarca foi Salgueiro. Depois, ocupou as Comarcas de Afogados da Ingazeira e Surubim
até que, por antiguidade, foi promovido para a capital, onde titularizou-se na 9ª Vara Cível, 3ª e 5ª Varas da Fazenda Pública, II Juizado
Especial de Afogados e 2ª Vara das Execuções Fiscais da Capital. 
Foi Assessor Especial da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado nas gestões dos desembargadores João David de Sousa, Carlos
Xavier, Waldemir Lins e Nildo Nery.
Na Corregedoria Geral de Justiça, foi assessor do desembargador Francisco Sampaio, integrando à Comissão Permanente de Concursos,
além da Corregedoria dos Juizados e Central de Mandados tendo coordenado, ainda, o Grupo de Agilização Processual e 1º Supervisor de
Processos de Vitaliciamento de Magistrados.
Coube ao notável desembargador a lavratura da ata da sessão de criação, instalação e eleição da 1ª Diretoria do Colégio de Corregedores
do Brasil, solenidade realizada no Hotel Glória, Rio de Janeiro, no qual o corregedor-desembargador Franscisco de Sá Sampaio foi eleito vice-
presidente.
Colaborou com a implantação do Juizado de Pequenas Causas de Alagoas na gestão do presidente desembargador Jerson Omena Bezerra
e orientou treinamento dos serventuários e visitas de magistrados daquele Estado nos Juizados do Recife.
Foi ainda membro-suplente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco TRE-PE por dois mandatos, 1999/2002, e implantou os Juizados
do Consumidor e Juizado Criminal, sendo ainda membro do Colégio Recursal sob a presidência do desembargador Jones Figueiredo
Alves. 
Participou dos estudos de criação do Centro de Justiça Terapêutica, da Comissão Executiva do Projeto Criança-Cidadã, além de
membro da Comissão Nacional de Voluntários para o Judiciário, presidida pela ministra Fátima Nancy Andrighi e membro da
Comissão de Estudos do Ministério da Justiça com vista a implantação do Projeto de Criação de Tribunais de Dependentes
Químicos. 
O ilustre magistrado, desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, participou do Programa de Treinamento de Magistrados,
Serventuários e Servidores do Judiciário com a Universidade e a Suprema Côrte da Geórgia e é o vice-presidente da Associação Nacional
de Justiça Terapêutica.
Promovido ao Tribunal de Justiça de Pernambuco, com votação unânime e o voto declarado de vários desembargadores, é membro titular da
7ª Câmara de Direito Público, especializada em matéria constitucional, adminstrativa, tributária e previdenciária.
Por esses motivos, e por tantos outros, proponho a presente Resolução, gesto de reconhecimento pelo mérito de um magistrado que escolheu
Pernambuco para viver, exercer a sua nobre profissão e constituir família, com quem é casado com a doutora Zulene Santana de Lima
Norberto, procuradora de Justiça do Ministério Público de Pernambuco.
Homem de notável saber jurídico e de grande talento profissional, a quem rendo minhas homenagens, nada mais justo do que esta Casa
acolha a presente proposição.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2007.

Guilherme Uchôa
Deputado

Às 1ª e 10ª Comissões.

Emenda N° 1/2007
Ementa: Modifica o parágrafo 4º do art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007.

Art. 1º - O parágrafo 4º do artigo 1º, do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007, passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo 4º - Em se tratando de cessão de segurados, com ônus para o cessionário, inclusive para o exercício de mandato eletivo,
permanecerá sob a responsabilidade do órgão ou entidade cedente o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelo segurado
e pelo órgão ou entidade cessionário aos Fundos criados por esta Lei Complementar, devendo constar tal responsabilidade no termo de
cessão do segurado.

Art. 2º - A presente Emenda Parlamentar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Esta emenda visa garantir o recolhimento das contribuições previdenciárias do servidor, por parte do órgão cedente de forma que assegure
o controle sistemático da referida contribuição.

Sala das Reuniões, em 22 de novembro de 2007

Isabel Cristina
Deputada

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Emenda N° 2/2007
Ementa: Adita o parágrafo 5º do art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007.

Art. 1º - O Parágrafo 5º do art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007, passará a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo 5º - Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o termo de cessão do segurado também deverá prever o ressarcimento
pela cessionária ao órgão cedente dos valores recolhidos a título de contribuições previdenciárias aos fundos criados por esta Lei
Complementar, conforme valores mensalmente informados.

Art. 2º - A presente Emenda Parlamentar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Visa assegurar o ressarcimento da contribuição previdenciária por parte da cessionária ao cedente de forma que não venha causar prejuízo
ao erário público.

Sala das Reuniões, em 22 de novembro de 2007

Isabel Cristina
Deputada

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Emenda N° 3/2007
Ementa: Modifica o parágrafo 3º do art. 9º, do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007.

Art. 1º - O parágrafo 3º do art. 9º , do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007, passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo 3º - Para períodos consecutivos de mandato como membro do Conselho, somente será permitida uma recondução, observada a
permanência de 50% dos seus membros.

Art. 2º - A presente Emenda Parlamentar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Considerando que o próprio regimento interno já prevê a permanência na recondução, de 50% dos seus membros visando garantir a memória
do conselho.

Sala das Reuniões, em 22 de novembro de 2007

Isabel Cristina
Deputada

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Emenda N° 4/2007
Ementa: Adita o inciso IX e o parágrafo 2º e 3º, ao caput do artigo 70, do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007.

Artigo 1º - Ficam aditados o inciso IX e os parágrafos 2º e 3º ao caput do artigo 70, do Projeto de Lei Complementar nº 359/2007, com as
seguintes redações:

IX - Outras vantagens não incorporáveis para fins de aposentadoria.

Parágrafo 2º - As vantagens previstas no inciso anterior, quando percebidas por servidor ocupante de cargo efetivo, a partir do 1º dia do mês
subsequente ao da publicação desta Lei Complementar, não integrarão a base de incidência da contribuição previdenciária devida.

Parágrafo 3º - O servidor de que trata o parágrafo anterior poderá optar pela inclusão dessas vantagens, para efeito de cálculo de benefício
a ser concedido com fundamento no artigo 40 da Constituição Federal e no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no parágrafo 2º do artigo 40 da Constituição Federal.

Art. 2º - A presente Emenda Parlamentar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Considerando que as gratificações diversas existentes na legislação vigente permitem o desconto previdenciário, porém nega o referido direito
previdenciário , torna-se necessário que o servidor possa optar pela incidência do desconto de contribuição com o respectivo direito.

Sala das Reuniões, em 22 de novembro de 2007

Isabel Cristina
Deputada

Às 1ª , 2ª , 3ª Comissões.

Emenda N° 1/2007
Ementa: Altera a redação do subitem 2.7, do item 2, da alínea “d”, do inciso II, do artigo 2º do Projeto de Lei Ordinária nº429/2007.

Art. 1º - O subitem 2.7, do item 2, da alínea “d”, do inciso II, do art. 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 429/2007 passa a ter a seguinte
redação:

“2.7. 3% (três por cento), a serem distribuídos com base no critério relativo à área de Segurança, da seguinte forma: 

2.7.1. 1% (um por cento), segundo o critério relativo ao número de Crimes Violentos Letais Intencionais - CVLI, por 100.000 (cem mil)
habitantes ocorridos no município, conforme informações fornecidas pela Secretaria de Defesa Social do Estado, considerando-se que quanto
menor o número destes Crimes maior sua participação no percentual previsto neste subitem 2.7.1;

2.7.2. 2% (dois por cento), segundo o critério relativo aos municípios que sediem ou venham a sediar presídios e penitenciárias, com número
de vagas oficiais superior a 300 (trezentas), considerando-se a participação relativa do Município no número total de detentos do Estado, com
base em dados fornecidos pela Secretaria de Defesa Social do Estado”

Art. 2º A presente Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições ao contrário.

Justificativa

As construções de estabelecimentos prisionais vêm causando indignação por parte da população dos municípios que os abrigam em todo o
país. O crescimento da insegurança diante da possibilidade de rebeliões, motins, fugas, assassinatos, formação de células de crime
organizado, justificam a sensação de medo e intranqüilidade da população. Além da insatisfação social atribuída, em parte, pela má influência
dos presídios, os custos econômicos advindos da forte desvalorização imobiliária de áreas vizinhas e o impacto negativo sobre atrações
turísticas locais bem como os custos ambientais de tais empreendimentos também são fortemente prejudiciais à qualidade de vida e bem-
estar da população.
A emenda modificativa aqui proposta para minimizar os impactos negativos nos municípios que abrigam estabelecimentos prisionais é que o
Estado proporcione a redistribuição dos percentuais constantes no ICMS acrescentando ao ICMS Socioambiental um percentual a ser distribuído
aos Municípios que possuam, ou venham a construir, penitenciárias e presídios. O ICMS Socioambiental não é um novo tributo, mas apenas
estabelece novos critérios de distribuição de impostos já arrecadados, inserindo aspectos sociais como variáveis na distribuição do imposto. Com
o objetivo de estimular a gestão compartilhada entre Estado e Município, os recursos poderão ser utilizados, por exemplo, no sistema de
segurança pública. O que se pretende é que municípios que possuam, ou venham a possuir, penitenciárias e presídios possam receber maior
parcela desse imposto, destinando recursos como forma de mitigar os custos sócio-ambientais gerados por tais empreendimentos. Destaca-se
que a existência de medida compensatória à instalação de estabelecimento penal, através do instrumento de gestão municipal sugerido, é uma
maneira de diminuir os efeitos da construção de uma obra que, a depender do porte, é totalmente rejeitada pela sociedade.
A população, seus meios de vida e subsistência, seus aspectos culturais e seu bem-estar fazem parte do meio ambiente, compondo o que
se denomina meio antrópico ou sócio-econômico. A implantação de qualquer empreendimento capaz de provocar relevante impacto sobre o
meio ambiente, como o caso dos estabelecimentos prisionais mencionados, deve ser amparada por medidas compensatórias pela sua
instalação. O ICMS Socioambiental visa, assim, contribuir na gestão da preservação do meio ambiente natural e social através do
fortalecimento de serviços às populações, como saneamento, saúde e educação e com o novo projeto de lei nº 429/2007 apresentado pelo
executivo foi incluso a questão da segurança pública que é parte essencial na manutenção do bem-estar social.
Considera-se ainda, que a matéria tratada na presente emenda é plenamente constitucional e de competência do Poder Legislativo haja vista
que não contraria a matéria prevista no Projeto de Lei nº 429/2007, nem tampouco aumenta despesas para o erário público de acordo com o
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estabelecido na Constituição Federal e Estadual de Pernambuco.
Na certeza de que saberão, os ilustres Pares, apreciarem

adequadamente este pleito, que em verdade, nada mais é do que a
demonstração da preocupação do Estado com o futuro dos seus
cidadãos, pedimos a aquiescência para a aprovação da justa e
oportuna Emenda.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007

Terezinha Nunes
Deputada

Às 1ª , 2ª , 3ª e 4ª Comissões.

Emenda N° 1/2007
Ementa: Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária

nº 406/2007, a seguinte redação:

Art. 1º A partir de 01 de dezembro de 2007, o estabelecimento
fabricante de margarina ou creme vegetal fica dispensado de
proceder ao estorno parcial do crédito fiscal do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS, de que trata o art. 13, I, da Lei n° 11.408,
de 20 de dezembro de 1996, relativamente às aquisições, internas e
de importação, de embalagens destinadas ao acondicionamento
desses produtos.

Art. 2º - Esta Ementa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Um dos equívocos do Projeto de Lei nº 406/2007 é esquecer-se de
que a matéria já foi apreciada por esta Casa Legislativa através do
Projeto de Lei Ordinária nº 250/07, tendo sido rejeitada por
entendermos que a redução de alíquotas em operações
intermediárias significa uma simples transferência de carga tributária
e trás enormes prejuízos à indústria pernambucana de embalagens.

Compreendemos, contudo, como louvável a preocupação do
executivo estadual em buscar competitividade à indústria de
margarina e creme vegetal. O problema real existente no setor,
porém, não é enfrentado pelo Projeto em comento. O reclame do
setor consiste na obrigatoriedade do industrial fabricante de cesta
básica, aqui incluídos a margarina e o creme vegetal, de estornar
10% (dez por cento) do valor dos seus créditos fiscais quando
adquire insumos dentro do Estado.

Diante dessa realidade inescapável, apresento esta emenda
substitutiva para por fim ao problema em questão, permitindo ao
industrial de margarina e creme vegetal que mantenha seus créditos
integralmente sem qualquer necessidade de estorno.

Ao visar solucionar o problema real sem transferir o ônus para
terceiros, julgo necessária a modificação ora proposta.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 11ª Comissões.

Emenda N° 1/2007
Ementa: Acresca o inciso III, ao parágrafo 5º, do artigo

17, da Lei 11.408, de 20 de dezembro de
1996, com redação pelo artigo 1º, do Projeto
de Lei Ordinária nº 404/2007, com a seguinte
redação.

Art. 1º - O imposto deverá ser exigido quando do fornecimento ao
consumidor final.

Art. 2º - A presente emenda entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

O maior dos equívocos cometidos no Projeto em análise consiste na
decisão de permitir fixação da base de cálculo para cobrança do
pseudo-imposto diferido no montante correspondente as perdas,
técnicas ou por fraudes, no processo de distribuição.

Pretende o Executivo exigir o pagamento do ICMS sobre tais perdas,
esquecendo-se que os valores das mesmas constam do preço da
tarifa cobrada do consumidor que, neste momento já sofre a
exigência do imposto.

Ocorre que o ICMS incidente sobre energia elétrica é monofásico,
sendo devido ao Estado consumidor e no momento da venda ao
consumidor final. Em resumo, o Projeto ignora as normas que tratam
sobre o sistema monofásico de tributação do ICMS sobre energia
elétrica, negando-lhes vigência, especialmente, a Constituição
Federal: art. 146, III, 155, § 2°, X, “a”, e XII, “g”, bem como o art. 34,
§ 9°, dos ADCT; Código Tributário Nacional: art. 97, 1, III e IV; Lei
Complementar 24/75: art. 1º; Lei Complementar n°. 87/96: art. 2°,
§ 1°, III; art. 3°, III; e, art. 9°, § 1°, II; Lei Estadual n°. 11.408, de

1996: art. 1°, VIII; art. 2°, III; art. 4°, 1 “a”; art. 5°, XII; art. 17, III e seu
§ 2°; Lei Estadual n°. 11.514, de 1997: arts. 20 e seguintes; e
Decreto n°. 14.876/91: art. 34, § 19.

A energia elétrica só tem um e único momento de fato gerador e
base de cálculo que é a venda ao consumidor.

Diante da complexidade do sistema elétrico, da incapacidade de
saber qual a origem ou o destino da energia elétrica, e, sobretudo,
para não privilegiar apenas os Estados produtores, é que, a
Constituição fixou o sistema monofásico de tributação da energia
elétrica. Seja por meio do § 9°, do art. 34, dos ADCT/88 ou mesmo
da Lei Complementar 87/96. Vejamos:

ADCT/88, art. 34, § 9°
§ 9º - Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as
empresas distribuidoras de energia elétrica, na condição de
contribuintes ou de substitutos tributários, serão as
responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus
estabelecimentos, ainda que destinado a outra unidade da
Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias incidente sobre energia
elétrica, desde a produção ou importação até a última operação,
calculado o imposto sobre o preço então praticado na operação
final e assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito
Federal, conforme o local onde deva ocorrer essa operação.

Lei Complementar 87/96, art. 9°, § 1°, e art. 11, I
“Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em
operações interestaduais dependerá de acordo específico
celebrado pelos Estados interessados.
§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser
atribuída:
I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com
petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos
dele derivados, em relação às operações subseqüentes;
II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica,
nas operações internas e interestaduais, na condição de
contribuinte ou de substituto tributário, pelo pagamento do
imposto, desde a produção ou importação até a última
operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço praticado
na operação final, assegurado seu recolhimento ao Estado
onde deva ocorrer essa operação.
(...)
Art. 11 - O local da operação ou da prestação, para os efeitos
da cobrança do imposto e definição do estabelecimento
responsável é:
I — tratando-se de mercadoria ou bem: ...
g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive
consumidor final, nas operações interestaduais com energia
elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados,
quando não destinados à industrialização ou à comercialização”.

Especificamente para a energia elétrica, os dispositivos transcritos
definiram todos os aspectos essenciais do fato gerador, qual seja o
sujeito passivo, a base de cálculo, o momento de incidência e o
destino do produto da arrecadação que conferiu ao Estado
consumidor.

Determinaram um único momento do fato gerador: que é a venda ao
consumidor final e como única base de cálculo o preço do
consumidor final. Fora desse momento, nem há base de cálculo,
nem há fato gerador, no que se mantendo as mesmas regras do
antigo Imposto Único.

A lógica do § 9° do art. 34, dos ADCT/88, fortalecida pelo art. 9°, §
1°, II da Lei Complementar n° 87/96, de o imposto só incidir na venda
ao consumidor final, foi interpretada pela Suprema Corte, em sua
composição plenária, no RE 198.088, Relatado pelo Ministro Ilmar
Galvão do que destacamos o que segue:

“De acordo com a norma do art. 155, § 2°, X ‘b” da Constituição
Federal, o ICMS ‘não incidirá’ a)... b) sobre operações que
destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes,
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia
elétrica’ Salta à vista, com efeito, que objetiva ela eliminar, como
fonte geradora de ICMS, os poços de petróleo e as refinarias
instaladas em poucos Estados, na medida em que exclui da
incidência do tributo as operações destinadas ao
abastecimento das demais unidades federadas, prevenindo o
agravamento das desigualdades regionais, um dos objetivos
fundamentais da República (art. 3°, III da CF). Prestigiou o
constituinte, nesse passo, os Estados consumidores em
detrimento dos Estados produtores. (...).
O dispositivo constitucional transcrito não discrimina entre
operação interestadual destinada a contribuinte do ICMS e
operação interestadual destinada a consumidor.
É patente, entretanto, que não se está, no caso, diante de
imunidade propriamente dita, mas de genuína hipótese de não-
incidência do tributo - como aliás, se acha expresso no inc. X do
§ 2º do art. 155 da CF-, restrita ao Estado de origem, não
abrangendo o Estado de destino, onde são tributadas todas as
operações que compõem o ciclo econômico por que passam os
produtos descritos no dispositivo sob enfoque, desde a
produção até o consumo.
Não beneficia, portanto, o consumidor, mas o Estado de destino
do produto, ao qual caberá todo o tributo sobre ele incidente,
até a operação final. Do contrário, estaria consagrado
tratamento desigual entre consumidores, segundo adquirissem
eles os produtos de que necessitam, no próprio Estado, ou no
Estado vizinho, o que não teria justificativa.
Para assegurar a arrecadação do ICMS incidente sobre as
operações alusivas à energia elétrica destinada a consumidor
final em outro Estado, promoveu o próprio legislador
constituinte, no § 9º do art. 34 do ADCT, neste sentido:
(...) – obs.: deixamos de transcrever o § 9° do art. 34 dos ADCT,
porque já o fizemos 26 acima.
Aliás, o dispositivo transcrito, ao regular, transitoriamente, o
ICMS sobre energia elétrica (‘até que a lei complementar
disponha sobre a matéria’), na verdade, demonstra o acerto do

que acima foi dito sobre a inocorrência, no caso, de imunidade,
posto que prevê a incidência do tributo, em caráter definitivo, no
Estado de destino.”

Dessa forma, qualquer pensar diferente atropela o art. 146, III, ‘a’, da
CF, segundo o qual só a Lei Complementar é competente para
determinar base de cálculo e fato gerador.

É necessária a compreensão de que a energia fornecida à Celpe não
tem origem única e bem definida, sendo oriunda tanto de usinas
situadas nos Estados da Bahia, Pernambuco, Sergipe e Piauí, na
região Nordeste, como de aproveitamentos hidrelétricos das demais
regiões do País, todos interligados através de uma complexa rede de
linhas de transmissão.

O certo é que a totalidade da energia elétrica consumida pelos
pernambucanos pode não ter sido gerada nas hidroelétricas da
Chesf ou na Termo de Suape. E isso se deve à interligação do
sistema elétrico, que possibilita que a energia consumida aqui seja
produzida por qualquer gerador existente no país.

Depois de introduzida no sistema, ninguém identifica a fonte de
geração da eletricidade. Nesse ponto, o sistema elétrico equipara-se
a um grande rio alimentado por vários afluentes. Visualiza-se, no rio,
grande volume de água, tem-se idéia que existem afluentes que
contribuem para a formação do seu leito, mas não se identifica, nem
se particulariza, pela águas, a origem de que cada um dos afluentes.

Da mesma forma que a quantidade de água no rio, ninguém
identifica a fonte geradora da energia elétrica quando ela está no
sistema elétrico. Sabe-se que existe, utiliza-se dela, mas não se
identifica a fonte de produção.

Diferentemente do que ocorre em outros mercados, o Operador
Nacional do Sistema – ONS é quem realiza estudos das bacias
hidrográficas, da capacidade das geradoras e dos sistemas de
transmissão, decidindo quem e quando deve gerar energia. Ou seja,
é com base nos resultados desses estudos que o ONS determina a
cada instante a quantidade que cada um dos geradores irá produzir
e injetar na rede nacional, independentemente dos contratos de
venda de energia firmados, determinado, inclusive, se o gerador
deve ou não entrar em operação.

Assim, como não se sabe a origem da energia elétrica que chega à
casa do consumidor, o legislador constituinte decidiu considerar
como único momento do fato gerador, a venda da energia para o
consumidor final. E agora o executivo estadual quer, atropelando a
constituição e a lei complementar, exigir o ICMS em dois momentos
diferentes e de maneira cumulativa.

Assegurar que o ICMS será exigido apenas quando do fornecimento
ao consumidor final, evitando uma exigência antecipada do imposto
que venha a onerar todo o sistema elétrico.

Ao visar evitar o acréscimo de custos ao sistema elétrico e, por
conseguinte, a elevação do preço da energia consumida pelo povo
pernambucano, julgo necessária a modificação ora proposta.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 11ª Comissões.

Emenda N° 2/2007
Ementa: Dê-se ao inciso II, do 5º, do artigo 17, da Lei nº

11.408, de 20 de dezembro de 1996, com
redação pelo artigo 1º, do Projeto de Lei
Ordinária nº 404/2007, a seguinte redação:

Art. 1º - será excluída do respectivo cálculo a parcela correspondente
às operações isentas do ICMS destinadas a consumidor final, bem
como perdas inerentes ao processo de distribuição.

Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposição em contrário.

Justificativa
7
O maior dos equívocos cometidos no Projeto em análise consiste na
decisão de permitir fixação da base de cálculo para cobrança do
pseudo-imposto diferido no montante correspondente as perdas,
técnicas ou por fraudes, no processo de distribuição.

Pretende o Executivo exigir o pagamento do ICMS sobre tais perdas,
esquecendo-se que os valores das mesmas constam do preço da
tarifa cobrada do consumidor que, neste momento já sofre a
exigência do imposto.

Ocorre que o ICMS incidente sobre energia elétrica é monofásico,
sendo devido ao Estado consumidor e no momento da venda ao
consumidor final. Em resumo, o Projeto ignora as normas que tratam
sobre o sistema monofásico de tributação do ICMS sobre energia
elétrica, negando-lhes vigência, especialmente, a Constituição
Federal: art. 146, III, 155, § 2°, X, “a”, e XII, “g”, bem como o art. 34,
§ 9°, dos ADCT; Código Tributário Nacional: art. 97, 1, III e IV; Lei
Complementar 24/75: art. 1º; Lei Complementar n°. 87/96: art. 2°,
§ 1°, III; art. 3°, III; e, art. 9°, § 1°, II; Lei Estadual n°. 11.408, de
1996: art. 1°, VIII; art. 2°, III; art. 4°, 1 “a”; art. 5°, XII; art. 17, III e seu
§ 2°; Lei Estadual n°. 11.514, de 1997: arts. 20 e seguintes; e
Decreto n°. 14.876/91: art. 34, § 19.

A energia elétrica só tem um e único momento de fato gerador e
base de cálculo que é a venda ao consumidor.

Diante da complexidade do sistema elétrico, da incapacidade de
saber qual a origem ou o destino da energia elétrica, e, sobretudo,
para não privilegiar apenas os Estados produtores, é que, a
Constituição fixou o sistema monofásico de tributação da energia
elétrica. Seja por meio do § 9°, do art. 34, dos ADCT/88 ou mesmo
da Lei Complementar 87/96. Vejamos:

ADCT/88, art. 34, § 9°
§ 9º - Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as
empresas distribuidoras de energia elétrica, na condição de
contribuintes ou de substitutos tributários, serão as
responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus
estabelecimentos, ainda que destinado a outra unidade da
Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias incidente sobre energia
elétrica, desde a produção ou importação até a última operação,
calculado o imposto sobre o preço então praticado na operação
final e assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito
Federal, conforme o local onde deva ocorrer essa operação.

Lei Complementar 87/96, art. 9°, § 1°, e art. 11, I
“Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em
operações interestaduais dependerá de acordo específico
celebrado pelos Estados interessados.
§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser
atribuída:
I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com
petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos
dele derivados, em relação às operações subseqüentes;
II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica,
nas operações internas e interestaduais, na condição de
contribuinte ou de substituto tributário, pelo pagamento do
imposto, desde a produção ou importação até a última
operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço praticado
na operação final, assegurado seu recolhimento ao Estado
onde deva ocorrer essa operação.
(...)
Art. 11 - O local da operação ou da prestação, para os efeitos da
cobrança do imposto e definição do estabelecimento
responsável é:
I — tratando-se de mercadoria ou bem: ...
g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive
consumidor final, nas operações interestaduais com energia
elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados,
quando não destinados à industrialização ou à comercialização”.

Especificamente para a energia elétrica, os dispositivos transcritos
definiram todos os aspectos essenciais do fato gerador, qual seja o
sujeito passivo, a base de cálculo, o momento de incidência e o
destino do produto da arrecadação que conferiu ao Estado
consumidor.

Determinaram um único momento do fato gerador: que é a venda ao
consumidor final e como única base de cálculo o preço do
consumidor final. Fora desse momento, nem há base de cálculo,
nem há fato gerador, no que se mantendo as mesmas regras do
antigo Imposto Único.

A lógica do § 9° do art. 34, dos ADCT/88, fortalecida pelo art. 9°, §
1°, II da Lei Complementar n° 87/96, de o imposto só incidir na venda
ao consumidor final, foi interpretada pela Suprema Corte, em sua
composição plenária, no RE 198.088, Relatado pelo Ministro Ilmar
Galvão do que destacamos o que segue:

“De acordo com a norma do art. 155, § 2°, X ‘b” da Constituição
Federal, o ICMS ‘não incidirá’ a)... b) sobre operações que
destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes,
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia
elétrica’ Salta à vista, com efeito, que objetiva ela eliminar, como
fonte geradora de ICMS, os poços de petróleo e as refinarias
instaladas em poucos Estados, na medida em que exclui da
incidência do tributo as operações destinadas ao
abastecimento das demais unidades federadas, prevenindo o
agravamento das desigualdades regionais, um dos objetivos
fundamentais da República (art. 3°, III da CF). Prestigiou o
constituinte, nesse passo, os Estados consumidores em
detrimento dos Estados produtores. (...).
O dispositivo constitucional transcrito não discrimina entre
operação interestadual destinada a contribuinte do ICMS e
operação interestadual destinada a consumidor.
É patente, entretanto, que não se está, no caso, diante de
imunidade propriamente dita, mas de genuína hipótese de não-
incidência do tributo - como aliás, se acha expresso no inc. X do
§ 2º do art. 155 da CF-, restrita ao Estado de origem, não
abrangendo o Estado de destino, onde são tributadas todas as
operações que compõem o ciclo econômico por que passam os
produtos descritos no dispositivo sob enfoque, desde a
produção até o consumo.
Não beneficia, portanto, o consumidor, mas o Estado de destino
do produto, ao qual caberá todo o tributo sobre ele incidente,
até a operação final. Do contrário, estaria consagrado
tratamento desigual entre consumidores, segundo adquirissem
eles os produtos de que necessitam, no próprio Estado, ou no
Estado vizinho, o que não teria justificativa.
Para assegurar a arrecadação do ICMS incidente sobre as
operações alusivas à energia elétrica destinada a consumidor
final em outro Estado, promoveu o próprio legislador
constituinte, no § 9º do art. 34 do ADCT, neste sentido:
(...) – obs.: deixamos de transcrever o § 9° do art. 34 dos ADCT,
porque já o fizemos 26 acima.
Aliás, o dispositivo transcrito, ao regular, transitoriamente, o
ICMS sobre energia elétrica (‘até que a lei complementar
disponha sobre a matéria’), na verdade, demonstra o acerto do
que acima foi dito sobre a inocorrência, no caso, de imunidade,
posto que prevê a incidência do tributo, em caráter definitivo, no
Estado de destino.”

Dessa forma, qualquer pensar diferente atropela o art. 146, III, ‘a’, da
CF, segundo o qual só a Lei Complementar é competente para
determinar base de cálculo e fato gerador.
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É necessária a compreensão de que a energia fornecida à Celpe não
tem origem única e bem definida, sendo oriunda tanto de usinas
situadas nos Estados da Bahia, Pernambuco, Sergipe e Piauí, na
região Nordeste, como de aproveitamentos hidrelétricos das demais
regiões do País, todos interligados através de uma complexa rede de
linhas de transmissão.

O certo é que a totalidade da energia elétrica consumida pelos
pernambucanos pode não ter sido gerada nas hidroelétricas da
Chesf ou na Termo de Suape. E isso se deve à interligação do
sistema elétrico, que possibilita que a energia consumida aqui seja
produzida por qualquer gerador existente no país.

Depois de introduzida no sistema, ninguém identifica a fonte de
geração da eletricidade. Nesse ponto, o sistema elétrico equipara-se
a um grande rio alimentado por vários afluentes. Visualiza-se, no rio,
grande volume de água, tem-se idéia que existem afluentes que
contribuem para a formação do seu leito, mas não se identifica, nem
se particulariza, pela águas, a origem de que cada um dos afluentes.

Da mesma forma que a quantidade de água no rio, ninguém
identifica a fonte geradora da energia elétrica quando ela está no
sistema elétrico. Sabe-se que existe, utiliza-se dela, mas não se
identifica a fonte de produção.

Diferentemente do que ocorre em outros mercados, o Operador
Nacional do Sistema – ONS é quem realiza estudos das bacias
hidrográficas, da capacidade das geradoras e dos sistemas de
transmissão, decidindo quem e quando deve gerar energia. Ou seja,
é com base nos resultados desses estudos que o ONS determina a
cada instante a quantidade que cada um dos geradores irá produzir
e injetar na rede nacional, independentemente dos contratos de
venda de energia firmados, determinado, inclusive, se o gerador
deve ou não entrar em operação.

Assim, como não se sabe a origem da energia elétrica que chega à
casa do consumidor, o legislador constituinte decidiu considerar
como único momento do fato gerador, a venda da energia para o
consumidor final. E agora o executivo estadual quer, atropelando a
constituição e a lei complementar, exigir o ICMS em dois momentos
diferentes e de maneira cumulativa.

O objetivo da presente emenda é não permitir a cobrança do ICMS
em duplicidade. Primeiro, na conta de energia elétrica. Segundo,
sobre o volume ingressado no sistema elétrico (rede de distribuição)
e não comercializado.

Tal medida evitará a elevação do preço da energia consumida, posto
que, quanto mais ICMS se cobra, mais cara fica a conta de energia.
No valor da energia está incluído o custo com as “perdas” e, por
conseguinte, pago o ICMS sobre elas. A exigência separadamente do
ICMS sobre as “perdas” importará em uma duplicidade de pagamento.

Considerando os atuais níveis de “perdas”, caso esta medida não
venha a ser aprovada ter-se-ia um aumento no preço da energia de
5,61%. Ou seja, quem vai pagar o aumento da arrecadação será o
consumidor pernambucano. Desta forma, julgo necessária a
modificação ora proposta.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 11ª Comissões.

Indicação N° 1782/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Doutor Eduardo Campos, Digníssimo Governador do Estado de
Pernambuco; ao Exmo. Sr. Ângelo Ferreira, DD. Secretário
Estadual de Agricultura; e ao Ilmo. Sr. Dr. Júlio Zoé de Brito, DD.
Presidente da Empresa Pernambucana de Pesquisa Agropecuária -
IPA; Ilmo. Sr. Dr. Ruy Carlos do Rêgo Barros, DD. Diretor de
Extensão Rural do IPA; Ilmo. Sr. Dr. José de Assis Ferreira, DD.
Diretor de Infra-Estrutura Hídrica do IPA; Ilmo. Sr. Dr. Rui José de
Souza, DD. Gerente do IPA Caruaru; no sentido de procederem com
a CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO COM RESERVATÓRIO
NO SÍTIO BUQUEIRÃO, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
BODOCÓ, neste Estado.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Jaime de
Souza Marcelino Júnior, DD. Prefeito Municipal; Exmo. Sr.
Vereador Aluizio de Castro Andrade, DD. Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores; Ilmo. Antônio Júnior Pereira, no Sítio
Buqueirão, Zona Rural; todos no município de Bodocó - PE

Justificativa

O Sítio Buqueirão, na Zona Rural do município de Bodocó, enfrenta
a questão do difícil abastecimento d’água no local, que abrange
vários sítios, penalizando o consumo humano e gera dificuldade para
a produção agropecuária.
Por isso, pelo presente apelamos ao Governo do Estado, através
dos Órgãos competentes, para que perfurem poço artesiano na
localidade em tela, dotando-o do respectivo reservatório, dando
porém, uma solução definitiva a este tão cruciante problema, pois
sabemos da importância deste líquido indispensável a sobrevivência
humana e suas atividades produtivas. 

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007.

Antônio Figueirôa
Deputado

Indicação N° 1783/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr.ao Exmo. Sr.
Diretor Executivo de Relações Institucionais da OI -Telemar, Dr.
Paulo Roberto Camargo Filho, no sentido de de analisar a
possibilidade de instalação de 01 (um) TELEFONE PÚBLICO
(orelhão) para a Rua da Linha, em frente ao nº 44 e ao Armazém São
Pedro, CEP: 53.401-840 localizada no Bairro de Paratibe, Município
de Paulista, neste Estado 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a Sra. Zuleide Macário
Oliveira de Sá e Eunice Moraes de Oliveira Lima, ambas com
endereço na Rua das Neves, nº 18, Bairro de Casa Amarela,
Município de Recife, Pernambuco. CEP: 52.070-381. Telefones para
contato: (81) 3372-5723 e 8816-2242.

Justificativa

A Rua da Linha, localizada em Paratibe, Município de Paulista,
abrigam mais de 80 (oitenta) famílias que se encontram desprovidas
dos serviços de telefonia fixa coletiva.
Apesar da disponibilidade de telefones móveis, a população desta
localidade é carente e seus moradores precisam de serviços de
telefonia pública por ter um custo mais acessível.
Diante do exposto, acreditando que a instalação desse telefone
público se fará em tempo exíguo na localidade supracitada,
melhorando a oferta de serviços que buscam uma melhor qualidade
de vida de seus moradores, além de trazer-lhes mais segurança,
conto com os ilustres colegas deputados para a aprovação desta
proposição.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007.

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

Indicação N° 1784/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Campos, no sentido de providenciar na maior
brevidade possível a regulamentação da Lei nº 12.469, de 18 de
novembro de 2003, que disciplina os critérios e responsa-
bilidades para a criação, venda e qualquer outra espécie de
transação envolvendo cães das raças Pitt-Bull e Rottweiler no
âmbito do Estado de Pernambuco.

Justificativa

É com perplexidade que acompanhamos os últimos acontecimentos
acerca de ataques de Pitt-Bulls à pessoas, fatos que entristecem a
sociedade, deixando-a ainda mais apreensiva, frente a desenfreada
insegurança que os acomete, adicionada agora com a latente
ameaça de animais que não deveriam está no convívio das pessoas,
principalmente de crianças. 
A cada noticia que temos de ataque de Pitt Bulls o debate surge, qual
a responsabilidade dos criadores de Pitt Bulls e rottweiler em
imporem ao convívio social animais com tal nível de periculosidade,
que seguem atacando, ferindo e até matando pessoas, e sem
nenhum tipo de restrição ou proibição continuam circulando nas
ruas, colocando em risco a vida dos que por eles cruzem. 
Desde o mês de novembro de 2003 existe no âmbito do Estado de
Pernambuco a Lei nº 12.469 que disciplina critérios para criação e venda,
entre outras providências, de cães das raças Pitt-Bull e Rottweiler. 
Infelizmente, a referida Lei sem a devida regulamentação não tem
ação efetiva que impeça que fatos tristes como o ataque aos irmãos
Daniele Cristine, que passou por cirurgia que durou cerca de 8 horas,
para reconstrução do rosto, que teve a orelha arrancada e o maxilar
dilacerado e o seu irmão Pedro Henrique, que também encontra-se
internado, e teve seu rosto e cabeça atacados, ocorridos neste final
de semana próximo passado; o de João Vitor Moraes Correia de 4
anos e Daria de Moraes Correia de 11 anos que quase morreram ao
serem atacados por um Pitt-Bull que estava solto na rua.
Com o objetivo de sensibilizar o Governador do Estado, venho
através deste apelo solicitar a regulamentação de tão importante Lei,
proporcionando a sociedade maior segurança, pois a
regulamentação impediria o livre convívio desses animais,
condicionando os criadores a conduzirem os animais em lugares
públicos apenas com a utilização de equipamentos de contenção,
guias curtas e coleiras com enforcadores e focinheiras, e a
obrigatoriedade a guarda desses animais em canis com grade de
ferro, edificado a partir de moldes determinados em Decreto. 
O projeto prevê ainda a responsabilização dos donos de cães pitt-
bull e Rottweiler pelos danos materiais e pessoais causados às
vítimas. A falta de regulamentação impede que a vigilância sanitária
fiscalize a criação destes animais e puna quem estiver fora da lei,
deixando ainda que muitos proprietários continuem passeando com
seus pitt-bulls e rottweilers sem focinheiras, sem nenhuma
ferramenta legal que o impeça.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007.

Pedro Eurico
Deputado

Indicação N° 1785/2007
Indicamos a Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado, Eduardo Campos e ao Exmº Sr.
Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, Ângelo Rafael Ferreira
dos Santos, no sentido de autorizar a inclusão da Associação do
Sítio Cabo do Campo, localizada no município de Jupi, no Programa
Leite de Pernambuco.
Da decisão deste Poder Legislativo, dê-se conhecimento ao
vereador Antônio Liberato Sobrinho, através do presidente da
Câmara de Vereadores de Jupi, Reginaldo Liberato de Oliveira.

Justificativa

Em atenção a um requerimento do vereador Antônio Liberato
Sobrinho, e sobretudo à comunidade do Sítio Cabo do Campo em
Jupi, estou fazendo essa apelo no sentido de incluir a citada
associação no Programa Leite de Pernambuco.
O Programa Leite de Pernambuco é um mecanismo dos mais
valiosos para as comunidades carentes do nosso Estado. Esta ação
obteve uma aprovação maciça da população, tendo em vista o
beneficio que oferece a centenas de famílias pobres que não
dispõem de muitos recursos para alimentar seus filhos menores, cujo
alimento torna-se uma necessidade imperiosa, devido as
dificuldades financeiras pelas quais passam essas pessoas e por
falta de uma assistência social permanente nessas localidades
rurais.
A sobrevivência das pessoas carentes que vivem no campo, todos
nós sabemos, é bastante difícil, mas é uma realidade da qual não
podemos fugir. Muito pelo contrário, temos que de uma fora ou de
outra, procurar envidar esforços no sentido de encontrar soluções
para poder ajudar a essas famílias que tanto sofrem mas que tanto
merece o nosso apoio.
Essa situação vem sendo vivenciada ao longo dos tempos por
grande parte das comunidades carentes, não só nas zonas rurais
mas em todas as regiões do Estado de Pernambuco. De antemão,
vale salientar, que o governador Eduardo Campos apesar de estar
apenas há onze meses à frente dos destinos de Pernambuco, tem
mostrado um grande avanço na área social, nitidamente com relação
as camadas mais pobres, e a tendência é melhorar cada vez mais
objetivando atender as reivindicações dos menos favorecidos,
oferecendo uma vida digna e mais igualdade para todos. 
Por essa razão e considerando que a referida entidade dispõe
atualmente de todos os requisitos necessários para a distribuição do
leite, inclusive, sede própria, espero que o Governo do Estado e a
Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária atendam ao nosso pleito
por se tratar de uma ação social justa e oportuna, evidentemente
com a aprovação deste Poder Legislativo. 

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007.

Esmeraldo Santos
Deputado

Requerimento N° 1283/2007
Requeremos à Mesa, depois de ouvido o plenário e obedecidas as
normas regimentais, que seja enviado um Voto de Aplausos à
empresa pernambucana Serttel, pelo desenvolvimento de uma
tecnologia inovadora que visa aumentar a segurança dos motoristas
no Estado.
Do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Diretor de
Negócios da Sertell Ltda, Ângelo José Barros Leite, com endereço
na Rua Dr. Jose Maria 453, Rosarinho, Recife/PE, CEP 52041-000.

Justificativa

A empresa pernambucana Serttel elaborou um inovador projeto, que
usa tecnologia de ponta, aprovado pela Financiadora de Estudos e
Projetos (Finep) e, a partir do ano que vem, vai desenvolver, lançar
e fabricar no Estado um revolucionário chip que permitirá a
identificação eletrônica de veículos. O que mais chama a atenção no
projeto, no entanto, e o torna extremamente diferenciado, é que o
chip pode interagir com o carro. 
Os sistemas similares atualmente disponíveis no mercado,
geralmente fixados nos pára-brisas, apenas permitem a identificação
do veículo. Já com o chip da Serttel, pela primeira vez, o carro
poderá ser localizado e bloqueado em caso de roubo. Outra
vantagem é o preço, que deverá ficar dez vezes mais barato que o
de um rastreador. O desenvolvimento do dispositivo será feito
totalmente em Pernambuco.
O mesmo sistema também vai levar banda larga aos carros, criando
uma rede de comunicação entre os motoristas e a cidade, através da
colocação de antenas. Semáforos e rodovias inteligentes poderão se
comunicar com os automóveis informando, por exemplo a existência
de buracos nas principais vias. 
A intenção da companhia é terminar o ano de 2008 com o projeto
testado e aprovado. Para isso, serão seis meses de
desenvolvimento do produto e outros seis meses para um programa
piloto de validação do sistema, que será implantado inicialmente em
1.500 veículos. 
Trata-se, portanto, de um projeto inovador, legitimamente
pernambucano, que desenvolverá tecnologia de ponta aqui mesmo.
Pelo que representa para o parque tecnológico de Pernambuco, bem
como pelo potencial econômico e a contribuição para o
desenvolvimento do Estado, é merecedor dos nossos mais calorosos
aplausos, representantes que somos do povo pernambucano.
Diante do exposto, solicito aos meus ilustre pares aprovação a este
requerimento. 

Sala das Reuniões, em 22 de novembro de 2007

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 1284/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de congratulação para a
Diretora de Assistência Social, Sd. PM Eliane Muniz Falcão, pelo
desempenho e competência que vem atuando na associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Diretor de Assistência Social, Sd. PM Eliane Muniz

Falcão, sita à rua Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM
Iturbson Agostinho dos Santos, no QCG – Quartel do Comando
Geral, sito à Praça do Derby, s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr.
Secretário da Defesa Social, Dr. Servilho da Silva Paiva, sita à Rua
São Geraldo, nº 111, Santo Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1285/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o
estagiário do curso de direito, Glaucon Rodrigo de Lima, pelo
desempenho e competência que vem atuando na Associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao estagiário, Glaucon Rodrigo de Lima, sito à rua
Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante Geral da
Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho dos
Santos, no QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do Derby,
s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr.
Servilho da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo
Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
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familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1286/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para a
estagiária do curso de direito, Juliane de Melo Cabral, pelo
desempenho e competência que vem atuando na Associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a estagiária, Juliane de Melo Cabral, sita à rua Amaro
Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante Geral da Polícia
Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho dos Santos, no
QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do Derby, s/n,
Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr. Servilho
da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo Amaro,
Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz. Ousadia
e persistência e persistência resultaram na consolidação da entidade,
que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma melhor
qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar, através
da busca de uma política salarial justa e da valorização profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:

reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1287/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o
estagiário do curso de direito, Jarden Correia Neto, pelo
desempenho e competência que vem atuando na Associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao estagiário, Jarden Correia Neto, sito à rua Amaro
Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante Geral da Polícia
Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho dos Santos, no
QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do Derby, s/n,
Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr. Servilho
da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo Amaro,
Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1288/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o
advogado, Dr. Fábio Ancelino de Siqueira Lopes, pelo desempenho
e competência que vem atuando na Associação Pernambucana dos
Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Advogado, Dr. Fábio Ancelino de Siqueira Lopes,
sito à rua Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho
dos Santos, no QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do
Derby, s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr.
Servilho da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo
Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1289/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o
advogado, Dr. José Ivan de Melo, pelo desempenho e competência
que vem atuando na Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Advogado, Dr. José Ivan de Melo, sito à rua Amaro
Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante Geral da Polícia
Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho dos Santos, no
QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do Derby, s/n,
Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr. Servilho
da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo Amaro,
Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,

prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1290/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o
advogado, Dr. Homero Sávio Mendes Correia de Araújo, pelo
desempenho e competência que vem atuando na Associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Advogado, Dr. Homero Sávio Mendes Correia de
Araújo, sito à rua Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM
Iturbson Agostinho dos Santos, no QCG – Quartel do Comando
Geral, sito à Praça do Derby, s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr.
Secretário da Defesa Social, Dr. Servilho da Silva Paiva, sita à Rua
São Geraldo, nº 111, Santo Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
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Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1291/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para a
advogada, Drª. Thais Andréia Bader da Silva Monteiro, pelo
desempenho e competência que vem atuando na Associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Advogada, Drª. Thais Andréia Bader da Silva
Monteiro, sita à rua Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM
Iturbson Agostinho dos Santos, no QCG – Quartel do Comando
Geral, sito à Praça do Derby, s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr.
Secretário da Defesa Social, Dr. Servilho da Silva Paiva, sita à Rua
São Geraldo, nº 111, Santo Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.

Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1292/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para a
advogada, Drª. Jarisse Alexandre de Souza Ferreira Melo, pelo
desempenho e competência que vem atuando na Associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a advogada, Drª. Jarisse Alexandre de Souza Ferreira
Melo, sita à rua Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM
Iturbson Agostinho dos Santos, no QCG – Quartel do Comando
Geral, sito à Praça do Derby, s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr.
Secretário da Defesa Social, Dr. Servilho da Silva Paiva, sita à Rua
São Geraldo, nº 111, Santo Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1293/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o
advogado, Dr. Gilson de Araújo Alves, pelo desempenho e
competência que vem atuando na Associação Pernambucana dos
Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Advogado, Dr. Gilson de Araújo Alves, sito à rua
Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante Geral da
Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho dos

Santos, no QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do Derby,
s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr.
Servilho da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo
Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1294/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o
advogado, Dr. Adalberto Gonçalves de Brito Junior, pelo
desempenho e competência que vem atuando na Associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Advogado, Dr. Adalberto Gonçalves de Brito Junior,
sito à rua Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho
dos Santos, no QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do
Derby, s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr.
Servilho da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo
Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de

cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na melhora
da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar de citar os
nossos companheiros das sub-sedes no Interior do Estado que são
fundamentais para o crescimento e consolidação da ACS/PE. Assim
sendo, solicito aos meus nobres pares, a aprovação do
requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1295/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido um voto de aplauso para o
advogado, Dr. Tercio Soares Belarmino, pelo desempenho e
competência que vem atuando na Associação Pernambucana dos
Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Advogado, Dr. Tercio Soares Belarmino, sito à rua
Amaro Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante Geral da
Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho dos
Santos, no QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do Derby,
s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr.
Servilho da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo
Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a qual
presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da categoria.
Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de Policiais e
Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo foi muito
difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude realmente
transformaria as nossas vidas e as de nossos companheiros. Foram
momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde e
no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término de
cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em ideais,
é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público, porém
sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao meu
lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação da
entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por uma
melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e Bombeiro Militar,
através da busca de uma política salarial justa e da valorização
profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses anos:
reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado, gratificação
para motoristas e motociclistas, garantia de acesso gratuito ao metrô
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para os PMs e BMs fardados, regularização da gratificação de
incentivo, entre outros benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso
Departamento Jurídico, defendemos os companheiros do rigor
de uma legislação que penaliza os policiais e bombeiros,
profissionais de segurança que arriscam suas vidas nas ruas,
para proteger a sociedade e defender o patrimônio público e
as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na
melhora da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar
de citar os nossos companheiros das sub-sedes no Interior do
Estado que são fundamentais para o crescimento e consolidação
da ACS/PE. Assim sendo, solicito aos meus nobres pares, a
aprovação do requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1296/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de
aplauso para o advogado, Dr. Victor de Souza, pelo
desempenho e competência que vem atuando na Associação
Pernambucana dos Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros
Militares (ASC-PE). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Advogado, Dr. Victor de Souza, sito à rua Amaro
Bezerra, 489 – Derby – Recife/PE; ao Comandante Geral da
Polícia Militar de Pernambuco, Cel. PM Iturbson Agostinho dos
Santos, no QCG – Quartel do Comando Geral, sito à Praça do
Derby, s/n, Recife/PE; e ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social,
Dr. Servilho da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo
Amaro, Recife/PE.

Justificativa

Há 11 anos foi criada a Associação Pernambucana dos Cabos e
Soldados Policiais e Bombeiros Militares (ACS/PE), entidade a
qual presido, pois a história da ACS/PE se confunde com a minha
enquanto homem público. 
Instituição essa que, em pouco tempo de vida, passou por
momentos difíceis tais como: perseguições, greves, boicotes,
prisões, fugas, seqüestros, nos quais estas engrandeceram as
nossas conquistas pela melhora da qualidade de vida da
categoria. Tudo começou há 11 anos, quando um grupo de
Policiais e Bombeiros Militares quis mudar uma história. O começo
foi muito difícil, não tínhamos idéia do quanto àquela atitude
realmente transformaria as nossas vidas e as de nossos
companheiros. Foram momentos decisivos. 
A cada escolha tínhamos que arcar com as conseqüências, que
atingiam não apenas os representantes, mas também aos nossos
familiares e amigos. Desde as reuniões acontecidas no Sindsaúde
e no Sinpol às mobilizações grevistas de 1997 e 2000. No término
de cada assembléia, quando nos reuníamos e orávamos a Deus,
aquele momento fortalecia o grupo. Essa fé, que nos uniu em
ideais, é a mesma que nos move até hoje. 
Afinal, por mais que as nossas opiniões sejam diferentes,
pensamentos contrários e ideologias diversas, nunca deixei de
reconhecer a importância de cada um para a ACS/PE. Pois, esta
entidade é um marco na minha história como homem público,
porém sozinho, não sou ninguém. 
Na condição também de sócio-fundador, quero neste momento
homenagear os atuais diretores, os ex-diretores e todos que, ao
meu lado, trabalharam para concretizar o sonho de construir uma
associação capaz de defender os interesses e direitos da nossa
classe. 
Muitas foram às tentativas de interromper a nossa capacidade de
organização, a exemplo das constantes ameaças contras nossas
vidas. Mas nada disso foi suficiente para sufocar a nossa voz.
Ousadia e persistência e persistência resultaram na consolidação
da entidade, que hoje é um exemplo para todo o Brasil na luta por
uma melhor qualidade de vida para as Famílias Policial e
Bombeiro Militar, através da busca de uma política salarial justa e
da valorização profissional.
Com a filosofia de reivindicar nossos direitos sem pregar a
indisciplina, obtivemos grandes conquistas em todos esses
anos: reposição salarial, seguro de vida custeado pelo Estado,
gratificação para motoristas e motociclistas, garantia de
acesso gratuito ao metrô para os PMs e BMs fardados,
regularização da gratificação de incentivo, entre outros
benefícios.
Mas a nossa luta, é diária, pois através do nosso Departamento
Jurídico, defendemos os companheiros do rigor de uma legislação
que penaliza os policiais e bombeiros, profissionais de segurança
que arriscam suas vidas nas ruas, para proteger a sociedade e
defender o patrimônio público e as instituições.
Quero neste momento deixar registrado o meu apreço a todos os
meus companheiros que estão desde o início nesta luta, mas
também aos que engajaram no meio do caminho que acreditaram
neste projeto e aos recém-chegados que compartilham do mesmo
ideal.
Somos mais de 12 mil homens e mulheres que acreditam na
melhora da qualidade de vida de nosso povo. Não poderia deixar
de citar os nossos companheiros das sub-sedes no Interior do
Estado que são fundamentais para o crescimento e consolidação
da ACS/PE. Assim sendo, solicito aos meus nobres pares, a
aprovação do requerimento.

Sala das Reuniões, em 23 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1297/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja consignado na Ata dos trabalhos
legislativos, VOTO DE APLAUSO, para o Exmo.Sr.Coronel JOSÉ
MARIANO DA SILVA, por ter assumido a Secretaria de Defesa
Social do Município de Petrolina, no último dia 30 de outubro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
a)Ao Exmo.Sr.Coronel JOSÉ MARIANO DA SILVA, no endereço:
SDS-PETROLINA, Rua Aristarco Lopes, nº 230, Centro, Petrolina-
PE, CEP 56302-100.
b)*Ao Exmo.Dr.EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS,
Governador de Pernambuco, no endereço: Palácio do Campo das
Princesas, Pça.da República, s/nº, Santo Antonio, Recife-PE, CEP
50.010-928;
*Ao Exmo.Dr.SERVILHO SILVA DE PAIVA, Secretário de Defesa
Social de Pernambuco, no endereço: Rua São Geraldo, nº 111,
Santo Amaro, Recife - PE, CEP 500400020;
*Ao Exmo.Dr.MANOEL CARNEIRO, Chefe da Polícia Civil de
Pernambuco, no endereço: Rua da Aurora, nº 405, Boa Vista,
Recife-PE, CEP 50040-090;
*Ao Exmo.Sr.Coronel ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS,
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no
endereço: Praça do Derby, s/nº, Derby, Recife-PE, CEP 52010-
900.
c)Ao Exmo.Dr.ODACY AMORIM DE SOUZA, Prefeito de
Petrolina, no endereço: Avenida Guararapes, 2114, Centro,
Petrolina - PE, CEP 56302-000.

Justificativa

O homenageado, Coronel Mariano, da nossa briosa Polícia Militar
de Pernambuco e, também, Presidente do PTC-Partido
Trabalhista Cristão em Petrolina, ao assumir a importante função
de Secretário de Defesa Social no Município de Petrolina,
certamente obterá resultados positivos, fazendo uma excelente
administração voltada para o progresso e desenvolvimento da
segurança pública daquele próspero Município, utilizando-se de
sua larga experiência, competência, profissionalismo e imensos
serviços prestados ao Estado de Pernambuco, principlamente, à
população de Petrolina e Região do São Francisco.
Sala das Reuniões, em 14 de novembro de 2007

Eriberto Medeiros
Deputado

Requerimento N° 1298/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado um voto de
congratulações, com o Batalhão de Policia Rodoviária - BTRv-
pelo transcurso do 43º aniversário de fundação, ocorrido em 26 de
novembro de 2007.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Comandante Geral da Policia Militar
de Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, ao exmo. Sr.
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militares de
Pernambuco, Cel. Carlos Eduardo Peças Amorim Casa Nova, ao
Exmo. Sr. Secretário Especial Chefe da Casa Militar, Cel. Mário
Cavalcante, ao Exmo. Sr. Diretor Geral de Operações da Policia
Militar de Pernambuco, Cel. José Lopes, ao Exmo. Sr.
Comandante do Batalhão de Policia Rodoviária, -BTRv - Ten. Cel.
PM. Marcos Luiz e ao ex-comandante Geral da Policia Militar de
Pernambuco, Cel. Jorge Luiz de Moura. no Quartel do Derby -
Praça do Derby s/n - Recife - PE. 

Justificativa

O 43º aniversário do Batalhão de Policia Rodoviária , foi
comemorado nesta data, 26 de novembro de 2007, com um culto
ecumênico em ação de graças , que contou com a presença e
participação dos que fazem o Comando da Policia Militar de
Pernambuco e do Comando do BPRv, dos seus Oficiais, Praças,
ex-comandantes e familiares. Além do culto Ecumênico, hpouve a
reinauguração da galeria dos ex-comandantes. 
Durante toda festividade de aniversário o BPRv estará realizando
palestras educativas sobre e trânsito como também blitz
educativa; procurando orientar a todos os condutores de veiculos
da nossa capital.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1299/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de
congratulações pela passagem do aniversário de 43 anos do
Batalhão da Polícia Rodoviária (BPRv). Da decisão desta Casa, e
do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao
Comandante do BPRv, Ten. Cel. PM Marcos Luís Campelo Lira,
do BPRv, sito à Rua 15 de março, s/n, San Martin, Recife/PE; ao
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. Iturbson
Agostinho dos Santos, no QCG – Quartel do Comando Geral, sito
à Praça do Derby, s/n, Recife/PE; e ao Exmº Sr. Secretário da
Defesa Social, Dr. Servilho da Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo,
nº 111, Santo Amaro, Recife/PE.

Justificativa

O BPRv tem sempre se destacado pelos relevantes serviços
prestados à Sociedade Pernambucana. Mesmo com todas as
dificuldades herdadas do governo anterior, tem conseguido

manter a sua competência e eficácia na elucidação de fatos que
indignam a população. No último dia 26 de novembro do corrente
ano, foi realizada a solenidade de comemoração pela passagem
do aniversário de 43 anos da existência do mesmo. Na condição
de Deputado é importante também salientar o excelente trabalho
desenvolvido por este Batalhão.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 1300/2007
Requeremos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, um Voto de Congratulações ao
estudante pernambucano Johnny Silva Borges de 19 anos, aluno
do Colégio Aletrnativo de Caruaru, pela sua eleição como
presidente do Parlamento Jovem , programa instituído desde
2003, pela Câmara dos Deputados.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Sr. Johnny Silva Borges, à
Sra. Diretora Geral Irenilma Florencio de Oliveira, do Colégio
Alternativo, e ao seu Diretor Financeiro , Sr. Wanderlan Francisco
de Olivira, na Av. Rui Barbosa nº 356 - Centro -CEP: 55012-58,
Caruaru-PE.

Justificativa

O “Programa Parlamento Jovem’’, instituído em 2003, pela
Câmara dos Deputados, constituiu-se como uma importante
iniciativa de sua parte, face o objetivo a que se propõe , o de
despertar na classe estudantil do pais, um real interesse pela
política. Dessa forma podemos já´podemos considerá-lo como um
instrumentos de cidadania, dos mais leg´timos, face a
possibilidade de num futuro próximo, qualificar pessoas para levar
adiante a atividade política, que vem passando por um grande
desgaste pelo despreparo e o descoprometimento de alguns, que
a praticam, esquecendo do seu verdadeiro sentido, o de exercê-la
respeitando a finalidade para a qual que foi criada, ou seja,
colocando o povo e suas instituições em primeiro plano, com a
finalidade de melhor serví-lo. 
Sua mais recente edição, que começou na última segunda feira
dia 19 do corrente com a duração de uma semana , reuniu 78
jovens de escolas brasileiras , que durante o referido período
agem como se parlam1entares fossem, e que em versões
anteriores foram responsáveis pela criação de quatro proposições
que vieram a ser encampadas pelo Deputado Federal Lobe Neto,
do PSDB de São Paulo e se transformaram em projetos de lei.
Proposituras estas, que trazem em seu bojo ações de extrema
relevância, como sejam, a criação de brigadas comunitárias para
o combate a incêndios em florestas brasileiras, a de um programa
nacional para incentivar a agricultura orgânica, a que pretende
tornar obrigatório a realização de exames, oftalmológicos e
auditivo em escolas publicas e a que cria centros de produção
cultural nas escolas estaduais e municipais do pais.
Nesta edição, o Estado de Pernambuco, se fez representar por
quatro jovens estudantes, tendo Jhonny Borges da Silva, como o
escolhido pa presidente do conclave, e que apresentou um projeto
propndo a criação da Academia Brasileira de Letras Juvenil.
Como parlamentar,destacamos a presença de Jhonny Silva ,
natural de Caruaru, de grandes tradições políticas, e berço de
tantos homens públicos que se destacaram em vários ramos de
atividade , especialmente, nas letras, na política e na nas artes
plásticas.
Por assim ser, tomamos a iniciativa de requerer à Mesa Diretora
desta Casa, este justo e oportuno Voto de Congratulações à este
exemplar estudante, extensivo ao Colégio Alternativo, que vem
sendo o responsável pela sua formação, pelo que solicitamos aos
nossos ilustres pares nesta Asssembleia Legislativa a necessária
acolhida.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007

José Queiroz
Deputado

Requerimento N° 1301/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja consignado na Ata dos
trabalhos de hoje, um Voto de Aplauso, pelo Prêmio MasterCana
Nordeste/2007, destaques no setor sucroalcooleiro, entregues
nas Seguintes categorias:
Galeria Hors Concours como Líder do Ano e Empresário do ano,
respectivamente aos empresários Renato Augusto Pontes Cunha
- Presidente do Sindaçúcar/PE e Eduardo de Queiroz Monteiro -
Presidente do Grupo EQM;
Personalidade do Ano ao Sr. Fernando Bezerra Coelho -
Secretário de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco;
·Empresário do Ano ao Sr. Eduardo Farias - Diretor Presidente
do Grupo Farias;
·Executivo do Ano ao Sr. Renato Augusto Pontes Cunha -
Presidente do Sindaçúcar/PE;
·Honra ao Mérito ao Sr. José Múcio Monteiro - Ministro das
Relações Institucionais; e
·Destaques Institucionais do Ano ao Sindicato da Industria de
Fabricação do Álcool do Rio Grande do Norte (Sonal), a
Associação dos Fornecedores de Cana de Pernambuco (AFCP),
ao Sindicato dos Cultivadores de Cana-de-Açúcar do Estado de
Pernambuco (Sindacape) e a Associação dos Plantadores de
Cana da Paraíba.

Unidades sucroalcooleiras premiadas com o MasterCana
Desempenho 2007 por indicadores de desempenho em áreas
específicas:
·Grupo JB - na categoria Bioenergia/Cogeração de Energia
Elétrica;

·Usina Cruangi - na categoria Tecnologia Agrícola;
·Usina Cucaú - na categoria Gestão e Preservação Ambiental;
·Usina Olho D´Água - nas categorias Crescimento na Produção e
Usina Petribu na categoria Responsabilidade Social;
·Usina Pumaty - na categoria Gestão Comercial;
·Usina São José - na categoria Gestão de Pessoas;
·Usina Trapiche - na categoria Gestão Estratégica; e
·Usina União e Indústria - na categoria CCT e Mecanização;
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos referidos homenageados.

Justificativa

Em festividade que reuniu cerca de 300 pessoas no Espaço Blue
Angel Recepções na noite do dia 22 de novembro próximo passado,
e contou com a presença do Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos e do Presidente desta Casa, Deputado Guilherme Uchôa,
foi entregue o Prêmio MasterCana Nordeste/2007. A premiação tem
como objetivo reconhece o trabalho das entidades, empresas e
personalidades ligadas ao setor açucareiro,
A premiação, idealizada pela empresa ProCana, foi apresentada
pelo jornalista Hugo Esteves, evento que tive o prazer de participar,
juntamente com o Dr. Renato Cunha, Presidente do Sindaçúcar-
PE, entregando as premiações as entidades e empresas que se
destacaram durante o ano, pelo aprimoramento humanos, sócio-
econômico e tecnológico do setor. Participaram também do evento
os Deputados estaduais Sebastião Rufino, Presidente da
Comissão Desenvolvimento Econômico e Antônio Moraes, Vice-
Presidente da Comissão Finanças, Orçamento e Tributação. 
O Prêmio MasterCana Nordeste para a Personalidade do Ano
coube a Fernando Bezerra Coelho, secretário de
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco, que foi escolhido
por estreitar o relacionamento entre o Estado e os segmentos do
setor sucroalcooleiro, capitaneando a criação da Câmara Setorial
de Cana-de-açúcar, Açúcar e Álcool de Pernambuco.
O prêmio empresário do Ano, entregue a Eduardo Farias,
Presidente do Grupo Farias, foi devido a dinâmica de expansão do
grupo no setor, por meio do desenvolvimento de uma filosofia de
gestão profissionalizada.
O empresário Eduardo de Queiroz Monteiro, vencedor pela
terceira vezes consecutiva na categoria Empresário do Ano do
Prêmio MasterCana Nordeste, passando a compor a galeria Hors
Concours da premiação.
Outro que compõe a galeria Hors Concours, é o Presidente do
Sindaçúcar – PE, Dr. Renato Augusto Pontes Cunha, vencedor do
Prêmio MasterCana Nordeste como Executivo do Ano de 2007,
que em 2006 publicou o livro “A Energia Limpa do
desenvolvimento”.
Aproveito a oportunidade da premiação para prestar essa
homenagem as pessoas e as entidades que no ano de 2007 se
empenharam objetivando desenvolver o setor açucareiro,
procurando o desenvolvimento do Estado, bem como da
população da região onde estão instaladas as referidas empresas.
Na esperança de que no próximo ano possamos festejar grandes
vitórias e continuar homenageado a todos que pensam e
trabalham por um futuro promissor.
Aprovento a oportunidade da premiação para prestar essa
homenagem as pessoas e as entidades que no ano de 2007 se
empenharam objetivando desenvolver o setor açucareiro,
procurando o desenvolvimento do Estado, bem como da
população da região onde estão instaladas as referidas empresas.
Na esperança de que no próximo ano possamos festejar grandes
vitórias e continuar homenageado a todos que pensam e
trabalham por um futuro promissor.

Sala das Reuniões, em 26 de novembro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

PORTARIA Nº 467/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 115/07, do Deputado Edson Vieira,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 28,9%
(vinte e oito vírgula nove por cento) para 78% (setenta e oito por
cento), no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-
ASC, do servidor JOSÉ RICARDO DA SILVA, retroagindo ao dia
1º de outubro do corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a
alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 26 de novembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 208/07
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria nº 178/07, publicada no
Diário Oficial do Poder Legislativo do dia 03 de outubro do
corrente ano. 

Sala Austro Costa, 26 de novembro de 2007.

PAULO CESAR MENEZES TEIXEIRA
Superintendente Geral

Portarias
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